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Sànto Antônío dos LoÍÉs

f,STADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE JUNTADA D§ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ
PREGÃO elernÔNrco N' 017/2021

AUTUAÇÃo
. PROC

Junto aos autos do processo administrativo n" 142110-0001. o qual resultou no pregào

cletrônico cle n'. 01712021. que tem por objeto o Pregão Eletrônico para Registro de Preços

visando lutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para tbmecimento de produtos

descartáveis. de forma parcelada. pelo prazo de 12 meses. de interesse de diversas Secretarias

do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, os DOCUMENTOS DE HABILiTAÇÀO.
apresentados pela empresa F A S M SERVICE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n'
36.965.115/0001-68 para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de novembro de 2021

/Ür*,^n, len", ilr*,^
HERNANE LOPES ALEN('AR

Pregoeiro Munícipal

P orÍ. n" 00212021 -GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S.À1. Ceutlo, Santo Antônio dos Lopes-MA

PM SAI--MA
Fls._
ServidoÍ(a)



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

AUTUAçAO
N'PRÔC

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.965.115/0001-68 DUNS@: 928108009
Razão Social: FÂS M SERYICE EIRELI
Nome Fantasia: MÁRANORTE DISTRIBUIDORÂ E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Menhum registro de Ocorrência Átiva encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/ 1l/2021 15:36

CPF:035.262.603-89 Nome: HERNANE LOPESALENCAR
1de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO AUTU

^;;),
I

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica à"*=-.

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em:1811112021 16:3j:55 l.: /

Informa es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

o Social: F A S M SERVICE EIRELI
J: 36.965.115/0001-68

Orgão Gestor: TCU
stro: Licitantes Inidôneos

esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori inal no rtal do ór cli UIr ue

rgão Gestor: CNJ
Cadastro: cNIA - cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Improbidade

dministrativa e Inetegibilidade
ultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

ara acessar a certidão o inal no ldoó tor, cli ueA UI.

C

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori lno ortal do ó o stor, cli ueA

resas Punidas

no portal doacessar a certidão ori estor, cl ue AOUI.

EmpNEC P C dasa rot Nacro d ena I
sul datado taconsul àN da C no tas

Gestor: Portal da Transparência

obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplihcação e

@



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n" 13.460, de 26 de juúo de20l'7,Lein" 13.'726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. ,AU

TUAÇÀO
N'Ptioc
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Pelo presente instrumento particulaÍ de Ato Constitutivo:

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, BRASILEIRO SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, data de nasci

10/11/1989, portâdoÍ da Carteira de ldentidade (RG): n" 0206761220021, expedida Por SSP/MA e CPF: n'

046.651.723-82, residente e dom

OLHO D'AGUA, CEP: 65065-180;
iciliado na cidade de São Luís - MA. na AVENIDA DOS HOLANDESES, no S/N,

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI' mediante as seguintes cláusulas

(art. 997, l, CC)

cúusuLA l - Do NoME EMPRESARIAL (ART.997, ll e ART' 980'A' §1o' cc)
A emoresa adotará como ."rJãààã!"'iiài; Â é M §Ênvtce eÉer-t, ó usará a expressão MARAN6RTE

DISTRIBUIDORA E SERVICOS como nome fantasia'

cúusuLA ll - DA SEDE (art.997, ll, cc)
A empresa terá sua sede no 

""guini"ãa"reço: 
RUA OSVALDO CRUZ, no 407, oENTRO, Bacabâl - MA. CEP:

65700000.

cúusuLA lll - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll' Cc) . .

A empresa terá por objeto o 
"*oãi.io 

àã. ."guinies aiividade_s. econÔmica:4ô.37-1-99 - COMÉRCIO ATACADISTA

ESpECtALtzADo EM ourRdõ'' Éàô;Úrô§'-ÁúúÊúitClos NÃo ESPECIFIcADoS ANTERIoRMENTE

{coMpLEMENros E supLEMÉ"Nrb§-n-Liüãúrtcô§lôolrorrrler.rros, coNGELADoS PARA PREPARo EN4

i,r]réii'ôõr,ronsi tq.ttt-oz --ôôNÉEcõÀõ, sôe r',1roroe, DE RSUPAS PRoFls_sloNAls 18.13-0-01 -

TMpRESSÁo DE MATERIAL pnil'usôpriar-rdrimro ft.22:s-01 --ôenvrços-9ç E-f9^4qE-1l1q4o^ E-

pLASlFrcAÇÃo 1s.zz-s-ss -'àÉàüõós óÊ Ácnenr,rer'r.ros GRÁFlcoS, 
'excero 

ENçADERNAÇA9 E

pLASlFtcAÇÃo (ç6LAGEM, oõaRA úÃúunL E MEcÂNlcÀ picore, lNrERcAlAÇÁo, Iy.5AÇÃo' RELEV9'

coRrE E vtNco, GoFRAGEM,ÊNüÊRNizAúÉú1o, irgl _slnvrPrNc, LAMINAÇÃO E s_ERvlÇos AFINS' sOB

C9NTRAT9) 4s.?2-3-o1 - ;NSTÀüôÃô Ê 171nNurerlÇÃo DE SISTEMAS CENT-RAIS DE AR C9NDICI9NADO'

DE vENrtLAÇÃo E REFRI6ERAIXô-+úã'r-oó --ôóúÉncto nrncnotsrA DE ALIMENT9S PARAANIMAIS

46.34-6-01 - coMERCIo ArA"o'âÉ?XoÊ õÁ*üÉs eãüir{À§ísÜinÃsE ôenivnDos 46 4e4-ee - coMÉRclo

ATACADISTA DE oUTRos Louii,nr"reNros- E ARTIG9S 
-õÉ' Üso ÉeSSoAL E DOMÉST;C9 NÃo

ESpECtFtCADOS ANTERTORMENTE (HABITAÇÂO DE VIDRO, CRISTAL, ÉOnCEr-nr'rn, BORRACHA, PúSTICO'

METAL, MADEIRA, vtME, BA-üàü É õurnbs stMtLARES - pÃnelns' LouÇAS' .G.ARRAFAS 
rÉRMICAS.

ÊitÂon§"ôõüÊdirôÀs, escôvÃs, vÃ§sounqs CABTDES, EÍcl 47.12.-1-o.o-: 9,o^l,l-Elcr9 
vAREJrsrA DE

MERCAD'RTAS EM GERAL,'õõü'páãõõúi^r6^icin oe ÉnooÚros ALlMENriclos ' MINIMERCAD'S'

üEiiõÊÃãiÀft Ãài,,tNZEi,IS' q1._Zi'.!-OZ_- EAOARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

47.22-s-o? - pEtxARtA 47.23-z-ôó-- ioúgnCrõ vniE'rtsrn DE BEBIDAS 47 11!:99 .- cor'4ÉRclo vAREJlsrA

DE HoRrlFRulcneru;Ernos"iz.+ã:3:ôõ'--õoúÉRcto vAREJrsrA DE MATERIAL ELÉrRlco 47.44-0'01 -

CoMÉRCto VAREJTSTA oe 
'rÊriúóÉr'rS 

.E FERRAMENTAS 47.44-0-03 - COMÉRclo yAREJISTA DE

üXilàiÃiõ HióiüüLróôs?.++o:bó'Iõóúencio únúrt§rn oe MArERrArs DE coNSrRUÇÃoJY-G-ERl!

Hii-;:ôi'-'-ôôúÉãõrô vanÉirêrÀ-ÊsÉEatALrzADo DE EQUTPAMENToS E suPRrMENros DE

tNFoRMArtcA 47.s3-e-oo -' 
'êõü?ncrõ- 

vnnEJlsrA 
- 
ESÉcl,ALlzADo oE ELETRoDoMÉSrlcos E

EoutpAMENroS DE AuDlo e vióÉô +2.'sa-z-01 - coMÉRClo üAÀÉLÉÍn ú MÓvEls 47 54-7-02 - coMÉRClo

VAREJISTA DE ARTIcOS DE cóL-CHbÀnin +z.ss-s-oz - CoÀ4.ERClo VAREJISTA DE ARTIGoS DE ARMARINHo

47.55_5-03 - coMERcto vnáÉlÉiÃ ôÉ ncrroos oe cnüÀ, rr/|Êse í enryHg_12^11í-oo - coMERclo

vAREJlsrA ESpEctALtzADo à?'Éônq eÀôiÉéónrõs!4nnnÉÀneuos ELETRoELETRÔNlcos PARA

USo DoMÉSTtCo, ExCEro tNFofi1,1Àrtcn E COMUNIçAÇÃ9 47.01-0-03 - C-ol4É-1C]9 yAREJISTA DE

ARrlcos DE pApELARTA +2.âà-sIàà"'-' ôõüenõrô vnneLÍsrA DE ARrtcos EsPoRrlvos 47 72-5-00 -

coMÉRCto vAREJlsrA DE coõúÉrrõos, phoDUJo-s_PE 
!-ERFUMARIA 

E DE HIGIENE PESSoAL 47 73-3-00 -

coMÉRcto vAREJISTA oe Áníõoê- r.,lÉorCós e oRroP-EDlcos 47'814-oo - CoMÉRclo vAREJISTA DE

xxiiõôé'ód'üÊ3iúÃÀro e ÀôÊ-séónros +i.áz-z-or - co-N4ÉRcro vAREJrsrA DE cALçADos 47.82'2-02'

coMÉRcto VAREJISTA oe Àãrréóé oi vtncel,l 47.89-0-01 - coMÉRclo VAREJISTA DE SUVENIRES'

BTJUTERTAS E ARTESANATG'ii]eã-'o-õa - õo-rtaÉRclo VAREJISTA DE ANIMAIS Vlvos E DE ARrlGoS E
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ALIMENTOS PARAANI[,4AIS DE ESTIMAÇÃO 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS 47.89-0-07. COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.89-0-08 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 5ô.11-2-03. LANCHONETES,
CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 56.20.1.01 . FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 56.20-1-02 - SERVTÇOS DE ALTMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPÇÔES - BUFÊ 56.20-1-04 - FORNECII\,4ENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR 77.33-1-OO - ALUGUEL DE N4ÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS
81.214-OO - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 46.37-1-99
- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALII/ENTICIOS NÃO ESPEctFICADoS
ANTERIORMENTE (COI\4PLEMENTOS E SUPLEI\,4ENTOS ALIMENTICIOS, CONDIMENTOS, CONGELADOS
PARA PREPARO EM M|CRO-ONDAS) 14.13-4-02 - CONFECÇÃO, SOB MED|DA, DE ROUPAS PROF|SS|ONA|S
í8.13-0-01 - TMPRESSÃO DE MATERTAL PARA USO PUBL|C|TÁR|O 18.?2-9-01 - SERVTÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 18,22-9-99 - SERVIÇOS DE ACABAT,4ENTOS GRÁFICOS, EXCE-TO^
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO (COLAGEM, DOBRA IVIANUAI E MECÂNICA, PICOTE, INTERCALAÇÃC. -

FURAÇÁO, RELEVO, CORTE E VINCO, GOFRAGEM, ENVERNIZAMENTO, HOT STAI\iIPING, LAI\,4INAÇÃO E
SERVIÇOS AFINS, SOB CONTRATO) 43.22.3.02 - INSTATAÇÃO E I/ANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
AR COND|C|ONADO, DE VENTTLAÇÃO E REFRTGERAÇÃO 46.23-1-09 - CO|VÉRC|O ATACADTSTA DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS 46.34-6-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E
DERIVADOS 46.49.4.99 . COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EOUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOI/ÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL,
PORCELANA, BORRACHA, PúSTICO, METAL, MADEIRA, VII\,4E, BAi,4BU E OUTROS SIMILARES . PANELAS,
LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, ETq 47.12.1.
OO - COI\4ÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS . MINII\,4ERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 47.21-1-02 - PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 47.22.9-02 . PEIXARIA 47.23.7-OO - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
47 .24.5-OO . COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 47,42-3-OO . COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO 47 .44.0-01 . COI/ÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAIúENTAS 47.44-0-03 .
COMÉRCIO VAREJTSTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 47.44-0-99. CoMÉRCIo VAREJISTA DE I\iIATERIAIS DE
CoNSTRUÇÃO EM GERAL 47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJTSTA ESPECTALTZADO DE EOUTPA|\4ENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47,53.9.00 . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E V|DEO 47.54-7.01 . COMERCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 47.54.7.02 . CON4ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CoLCHOARIA 47,55.5.02 . CoMERCIo
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARI\.4ARINHO 47.55.5.03 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAI.4A, T,4ESA
E BANHO 47.57-1-OO . COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOI\,4ÉSTICO, EXCETO INFORN4ÁTICA E COI\4UNICAÇÃC^
47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47,63-6-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS 47 .72-5-OO - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUI\4ARIA
E DE HIGIENE PESSOAL 47.73-3-OO - COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS [4ÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.81-
4-OO . COT/ÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÔRIOS 47.82.2-01 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE CALCADOS 47.82.2-02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEI\4 47.89-0-01 .
COMÉRCIO VAREJISÍA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 47,89.0.04 . CON4ÉRCIO VAREJISTA
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 47.89-0.05 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.89-0.07 .'COMÉRCIO VAREJISTA DE
EOUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 47.89.0.08 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E
PARA FILMAGEM 56.1í-2-03. LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES 56.20.í.01 .
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEI\,4ENTE PARA EMPRESAS 56.20.1.02.
SERVIÇOS DE ALII\,4ENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPçÓES . BUFÊ 56.20.1.04 . FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARAOOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 77.33-í -OO - ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 81.21-4-oo - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS,

E exercerá as seguintes atividades:

(
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CNAE NO 463
anteÍiormente

7-1l99 - comércio atacadista especiarizado êm outros produtos arimentícios não especificad OS

CNAE No '1822-9101- Serviços de encadernacão e Dlastificâcão
911lE M 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gÉficos, exààto encadernação e ptastificação
CNAE No 4723-7100 - Comércio varejista de bebiãas
9l!4 N: 14134t02 - Confecção, sob medida, de roupas proÍtssionais

9ltôE l!:18'13-0/01 - tmpressão de materiat para rso pubticitário

9ll4E l: t??-3/02 - tnstatação e manutençáo de sistemas centrâis de ar condicionado, de veCNAE No 4623-1/09 - Comércio atâcadista de alimentos pái, ániÃ"i.
cNAE No 4634-6/01 - comércio atacadista de carnes uovinai ã suinas e derivados
CNAE N0 46494/99 - comércio etacadista de outros equrpaÁeniãs e artigos de uso pessoâr eespeciÍicados anteriormente

AUTUA ÇAofr. PÂoc

1

ÀÀ*,*--,

ontilação e refrigera

doméstico não

cNAE No 4712-1l00 - comércio varejista de mercadorias em gerâ1, com predominância de produtos alimentícios -minimercados, mercearias e armazéns
CNAE No 4721-'ll02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda
CNAE N" 4722-9102 - peixaria
CNAE No 4724-5100 - Comércio varejista de hortiÍrutiqranieiros

-, CNAE No 4742-3100 - Comércio vare.jista de materiat;let;ic;
CNAE No 4744-0/0'l - Comércio vare;ista de ferragens e feiramentas
CNAE No 4744-0103 - Comércio varejista de mateiiais hidráuticos
CNAE No 4744-0/99 - Comércio varejista de mateÍiais de construção em geral
cNAE No 4753-9/00 - comércio varelista especializado de eleirodoméstiói ã equipamentos de áudio e vÍdeoCNAE N" 4754-710.1 - Comércio varejista de móveis
CNAE N" 4754-7102 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
CNAE No 4755-5102 - Comercio varejista de artiõos de aimàrint o
CNAE No 4755-5/03 - Comercio varelista de artilos de cama, mesa e banho
cNAE No 4757-1l00 - comérclo varejista especiãlizado d" iéçr. 

" 
acessórios para aparelhos etetroeletrônicos parauso doméstico, exceto informática e ôomunicaçào

CNAE No 4761-0/03 - Comércio varejista de aríigos de paDetaria
CNAE No 4763-6/02 - Comércio varejista de artilos 

".doriuoiCNAE No 4772-5100 - comércio varejista de cos-méticoi, proãutos oe perfumaria e de higienê pessoal
CNAE No 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos meO'iáoi ! ortopeóicos
CNAE No 4781-4/00 - Comércio vare.jista de arti§os Oo vesiúaiio e acessórios
CNAE No 4782-2101 - Comércio vargista de caliados
CNAE No 4782-2102 - Comércio varelista de a iôos de viaoem
CNAE No 4789-0/01 - Comércio varejista de suvénires, bijúàrias e arresanatos
CNAE No 4789-0/04 - comércio varelista de animais vivoá e de artigos e alimentos para animais de estimaçãoCNAE No 4789-0/05 - Comércio vare]ista de produtos saneantes domissanitários.-, CNAE No 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentoi pa;a escritório
CNAE No 4789-0/08 - Comércio.varelista de ariigos Íotograircos e para filmagem
CNAE No 5611-2/03 - Lanchonetes, óasas de chã, Oe sutás e simitares
cNAE No 5620-1/01 - Fornecimenlo.de arime_ntos preparààás preponoerantemente para empresasCNAE No 5620-1/02 - ServiÇos de alimentação paia erentoi e ,eôepções _ buÍêcNAE No 5620-1104 - Fornecimento de ali;,u"tÃp;"p";;ã;;reponderantemente para consumo domicitiârCNAE No 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equibamentos pára escritório
CNAE No 812'l-4100 - Limpeza em prédios e em dàmicÍtioi '
CNAE No 4751-2l01 - Comércio varejista especializado de êquipamentos ê suprimentos de informática

CLÁUSULA IV. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (Art. 53, III, F, DECrêtO N" 1.800/96)A empresa iniciará suas atividades em 1710412020 e seu praà de oràçao'""ia p<iiiémiãin-áààrminaoo.

cúusuLA v - Do cAptTAL (ART. 992, e IV e ART. 1.052 e 1.05s, Cc)
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ADA -

O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais

cúusuLA vr - DA ADMINTSTRAçÃo (ART. 997, vr, cc)
A administraçáo será exercida pelo titular FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, que representará legalmente a
empresa ê poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

cúusuLA v[ - Do BALANçO PATRTMONTAL (art. 1.065, CC)
Ao téÍmino de cada exeícício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contâs justiÍlcadas de sua
administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultâdo econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cúusuLAvu - DECLARAçÂO DE DESTMPEDIMENTO OE ADMTNISTRADOR (art. 1.011, § 1'CC ê art.37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )
O AdminisÍador declara, sob as penâs dâ lei, dê que não está impedido de exêrcer a administração da empresa, pc^
lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se êncontrar sob os efeitos delâ, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crimê falimenta( de prevaricagão, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Ílnanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cúusuLA rx - DA DECLARAçÃO DE NÃO PARTTCTPAçÃO EM OUTRA ETRELI (art. 9S0.4, § 2' CC)
O titular da emprêsa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CúUSULA x . Do PRÓ LABoRE
Tltular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposiçÕes regulamentares
pertinentes.

cúusuLA xt - Do FALECTMENTO (art. 1.028, CC)
Fâlecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
intêresse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidâdo com base na situação patrimonial da
emprêsa, à data da resolução, veriÍcada em balânço especiâlmente levantado.

cLÂusuLA xil - DA |NTERO|çÃO (art. 974, § 3' CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercÍcio da empresa, desde que ele seja devidamente^
ÍepÍesentado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceit
náo impedido.

cúUSULA xIII . PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como MicroempÍesa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de
'14 de dezembÍo de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art.
30 da mencionada lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Bacabal - MA, 17 de abril de 2020

FELIPE AUGUSTO SANTOS I\,,IENDES
Titular/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão ê Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERVICE EIRELI consta assinado digitalmente por:
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CPF Nome

04665172382 FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

soE
cóD

N. 216001rI{761 .
rco DB vEararcÀçÃo!

JUCEMA
LÍ11au Ttr.r.s. _Rodrl$r.s M€Ddonç.

SECRBTÀ.RIÀ-GERÀI,
sÃo LuÍs, 20/04/2o2o

hltps: //!rt.!.,. ênprê6àlac11 , nâ . sov. br

cERtrarco o REGTSTRo Bú 20/ol/2020
PaoTocolo ! 200280465 DB 20/01/2020.
12001578?19, NIRa; 216001{4761.
R À S !{ SERVICE EIREÍ.I

À vâ1lalàd. dêÊEê docun.nto, ôê trpr.Esô, ficâ 8ul.1to à corplovâçáo de Êua áu!.ntlcidadê noE rêspêctlvos poltal8,
lnfo!úndô ôêuB rêÊpêcrlvos .ódlgos de vêrlf 1cáÇãô,

TDENTT F|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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1A110120212013

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DÉlNacRr0-
36.965.'t15/000í-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA
20t04t2020

NOME EMPRESARIAL

FASMSERVICEEIRELI

O DO ESTAEELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
MARANORTE OISTRIBUIDORA E SERVICOS

PORÍE

ME

UTUAÇÀO
M PRÔC

A

IGO E OE DA AÍIVIOAOE
46.37-'t-99 . Comércio atacadlste especlâllzâdo em outros produtos allmenticios não especiÍicados anterlormentg

DIGO E OE OAS AIIVIDAOES EC

14.í3.4-02 - Conteçção, sob medida, de roupas proÍissionais
í8.13-04í - lmpressão ds material para uso publiçitário
18.22-941 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9.99 . Serviços de acabam€ntos gráflcos, exceto encadErnação s plastiÍicação
43.22'3'02 ' lnstalação e manutsnçâo do slstemas cêntrais dê ar çóndlclbnado, dá ventilação e reÍrlgêração
46.23-1-09 . Comércio atacadista de allmêntos para antmais
46.34-6-01 - Comérclo ataçadlsta do cârnes bovlnag e sulnas e dgrlvados
46.494-99 ' Comárclo atacadlslâ de outros gqulpâmontos e artigos de uso pessoal e domós co não especiÍicadog
anteriormentê
47.12-í'00 - Comérclo varerlsta dg m6rcadorlas êm gsral, com prgdominâncla de produtos alimentÍcios - minimgrcados,
mercearlas e arm?véns
47.21.'l-02. PadaÍia e confeitaria com predomlnáncia de revenda
47.22-9-02 . Pei\atia
47.23-7-00 - Comárcio varejista de bebldas
47.24-5.00 - Comércio varejistâ de hortifrutigÍanjolros
47.42.3-00 - Comércio varoiista de material elótrlço
47.44-0-01 . Comórclo varejista d6 forraggns o forEmootas
47.44-0-03 . Comárclo varejlsta de materials hldráulicos
47.i14-0-99 - Comércio varojista de materials de construção em geral
47,51-2-Oí - Comércio varejista especlallzado de ogutpamentos; suprimsntos de informáflca
47'53'9-00 - comérclo varejista espoçlâlizado d€ eletrodomésticos ê equipamentos de áudio e vldeo
47.54-7-0í - Comérclo varejista do móveis

E OESCRI DA NÂÍUREZA JUR OICA

230-5 - EmpÍesã lndividual de Responsab idade Ltmttada (de NatuÍeza Empresári

LOGRAOOURO

R OSVALDO CRUZ
COMPLEMENÍO

MUNIC to
BACABAL

TELEFQNE

(98) 9'102.3286

NÚMERO

407

CEP

65.700{00
BAIRRO/OI§TRIÍO

CENTRO

ENDERÊÇO EL NIÇQ

MARANORTEDISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

MA

ENTE FEOERATIVO RESP L (EFR)

sÍÍuaç CADASTRÁL

ATIVA
DATÁ OA S

20t04t2020

lúoÍtvo DE CAOASTRAL

S ESPECIAL
ÊSPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20,18.

Emitido no dia 18110120r' às 20:13:.19 (data e hora de Brasília). Página: í/3
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NÚMERO 0E tNSCRtÇÃO

36.965.115/0001-68
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRtçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

20t04t2020

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AUTUAÇAO
N'PROC

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EIíPRESAR]AL

FASMSERVICEEIRELI

OEOE OAS ATIVIDADES ECON S

47.54-7-02 . Comérclo varerlsta de artigos de colchoaÍla
47,55-5-02 . Comêrclo varerlsta dê artigos de armarlnho
47.55-5-03 - Comerclo vareiista de ârtigos de cama, mesa ê banho
47.57-1-00 - comérclo vareiista especializado dê peças e acessórios parâ aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto lnformática e comunicaÇão
47,ô'l-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comérclo varejBtâ dê artigos espoílvos
47.72-5{0 - Comórclo varejistâ de cosméticos, produtos de peílumarla o do higiene pessoal
47.73-3{0 - Comérclo varejista de artigos médicos ê ortopédicos
47.814{0 - Comérclo varejista de artigos do yestuário e acessórlos
47.82-2{l - Comórcio vaÍsjlsta de calçados
47.82-242 - Comércio varejlsta de ârtigos de viagsm
47.89-04í - Comércio varejlsta de suvenires, biiut€rias e artesanatos
47.89-044 - Comércio varejista dê animais vivos e dê artigos ê alimentos para animais de estimação
47.89-0"05 - Comórcio vaÍejista de produtos saneantes domissanltárlos
47.89-0.07 - Comórcio varejista de equipamentos para êscritório
47.89-O-Og - Comórcio varejista dê artigos fotográficos e para filmagem
56.'11.2-03 - Lanchonetes, câsas de chá, de sucos ê similãres
56.20-1"0í . Forngclmento de alimentos preparados preponderantemento para empresas
56.20.í.02 . Sorvlços de alimêntação para eventos e recepções - buÍê
56.20.í.04 . Fornsclmento dê alimentos prepaÍados prêponderantsmontê para consumo domiciliar

c IGO E OE§CR OA NATUREZA CA

230-5 - Empresa lndlvldual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRÁOOURO

R OSVALDO CRUZ
NÚMERo

407
C OÀ,lP LEIi,IENTO

CEP

65.700.000
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

BACASAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARANORTEOTSTRTBUTOORÂ@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(98) 9102-3286

ENTE FEOERÀÍIVO RESPON L (EFR)

AÍIVA
OAÍA DA SITUÂçÁO CADASÍRAI
20104no20

l\,toÍvo DE

s ESPÊCIAL DATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

MA

18110120212013

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 181'lOl2O21 às 20:í3:19 (data e hora de Braslliâ). Página'. 213
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BR,ASIL AUTUA ÇAo|f PRoc

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA S!

NOME EMPRESARIAL

FÂSMSERVICÊEIRELI

c IGO E DESC ATIVIOAOES ICAS SEC

77.33-í-00. Aluguel de máqulnas e equlpamentos para escrilórios
81.21.4-00 - Llmpeza em prédios e em domicÍlios

NúMERo oE lNscRtÇÀo
36.965.115/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE AEERÍURÁ

2010412020

c IGO E DESC DA NATUREZA JU

230-5 - Empresa lndlvldual dê Responsabilidade Limitada (dê Natureza Emprssárl

LOGRÀOOURO

R OSVALOO CRUZ
NÚMERo

407

65.700-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIC]PIO

BACABAL

ENOEREçO NCO

MARANORTEOTSTRTSUI0ORA@HOTMAtL.COM

COMPLEMENTO

ÍELEFONE
(98) 9102-3286

MA

ENTE FÊOERAÍIVO RE L (EFR)

S CADASÍRÂL
ATIVA

DATÂ OÀ SIÍUÂçÀO CADASTFIAL

2010412020

túoÍtvo DE s CAOA§TRAL

ESPECIAL DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 181101202'l às 20:13:19 (data e hora de BrasÍlia). Página: 3/3
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TUAÇÀO
rv. pRCC

AU

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: F A S M SERVICE EIRELI
CNPJ: 36.965.'l'15/0001 -68

constam débitos administrâdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo,ludicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da rêgulâridade flscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administGçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ao 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 .75í , de 2110t2014.
. Emitida às 22:38:26 do dia 0610712021 <hora e data de Brasllia>.
\álida até o2to1t2o22.

Código de controle da certidáo: 740C.3E00.6F23.8465
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:



02111 n021 22:00 Consulta RegulaÍidade do Empregador

Volta r lmprimir
AUTUAÇÂ

N. PROC

§âfXâ
cAtxA ECor'tô.,lt,cÂ FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.965.115/ooo1-68
Razão SoCiAIlFAS M SERVICE EIRELI

Endereço: RUA osvALDo cRUz 4o7 I cENTRo / BACABAL / MA / 65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:20/10 /2021 a tB/11/zozt

Certificação Número: 2O27IO2OO|L7 464102557 0

Informação obtida em 02/l7l2O2L 22:OOi4O

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpÍegadorjsf 1t1
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AUTUA ÇÂoIf PROC

POD]R JUDIC]ÀRIO
JUSTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI-,HISTÀS

Nome: F A S M SERVICE EIRELJI (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 36. 965.115/0001-68
Certidão n": 2l-3 5853 4 /2021
Expedição: 06/07 /2021 , às 17:36:01

\Validade I 01/01-/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Cert.ifica-se que F À s M sERvrcE ETRELT (ldÀTRrz E Frr,rArs), inscrito (a)
no CNP,J sob o n" 36.955.115/0001-68.. NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 20LL, e
na ResoluÇão Adminj-strativa n' L470 /20!1, do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal,ho e estão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à daEa da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus esEabe 1ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitament.e.

INFORMÀçÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimenE.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos deEerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévj.a.

Dúv1des e suqestões: c:ldtetsst . jus.br



\
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AUTUA ÇAorv. PRo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 224902121 Data da 1811012021 11:47:48

lnscriçãoEstadual: 126425108 CPF/CNPJ:36965115000168

Razão Social: FA S M SERVICE EIRELI

Endereço: RUAOSVALDOCRUZ,40T CEP:65700000-CENTRO

Telefone: (98)9í023286 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1510212022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
d^ Debito"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 1811012021 1 1:47:48



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATTVA

AUTUAÇ \
AO

N. PROC

No Certidão: 058516121 Data da 2310812021 22:03:02

InscriçãoEstadual: 126425108 GPF/CNPJ:36965115000168

Razão Social: F A S M SERVICE EIRELI

Endereço: RUAOSVALDOCRUZ,40T CEP:65700000-CENTRO

Telefone: (98)91023286 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '1 56, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam debitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2111212021,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1811012021 20:18:38



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE BACABAL. MA
SECRETARIA M UNICIPA- DE FINANçAS

RUA'15 DE I.IOVEMBRO, 229 - CEMRO, BACABAL - MiA
06.014.351/0001-38

C E RT IDÃO N EGAT MA D E DÉB]T OS MU N ICIPAIS N' 138231 2021

trffi#
ÂUTUAÇÃ o

M PROC

A SecÍetaria lfunicipal de Flnanças da Pref€iírra l rnicipal de Bacabal - l,/A a requerimento da pessoa interessadâ F A S M SER/ICE EREJ,
CERTIFICApaTa os fns quê se ÍErêm nêcêssários, que a pessoajurídica,fsica a seguir referenciada não regisfa débitos para com os cofês
públicos municípais âté a presênte dâtrâ, tendo a presente CERTIDÁO \alidade alé o dia2711112021, ressahtrndo o direito da Fazenda N4rnicipal
de eljgir o rêcolhlmênto dê débitos, fibúários ou não, constituido anterioÍmente a êsb dala mesmo duranb a úgêncja desse prazo,

Oon$buir{e
FAS M SERVICE EREI

LoEBdouo
R'AO§VA-OO CR-z, 00407, , CP - 65700{}00

Odade
T^CABAL

Enalidade da Oertidão
REGUI-ARIDADE JUNTO A FA4NDA MUNICIPAL

t hráÍio: CadosAbsto NbÉisJJnior

ErÍilide2goo@21Uinill

v ida aé 27111n021

Oódigo de ôntde da Oênidãcr'MínêJo XLBPSLRSI€

pilenÉo qualquêr rásrrê ou emenda in\6lidâÉ e§ê doürnFnto.

Con$ltê a autêntiddade destâ asrlidão êm htlps//bacabêl.rneumunicipio.mlindfam{ôxlsdêtÀMpcco.rsautcen

CPFrc,\PJ

36.965.í í 5,000168

B€i,ro

ca{rc
u
MA

Oódigo de Cadaúo
41214

ATENÇÂO Certidáo emitjda com base no Código TribuÉrio ltunicipallei no1,OB22O08 aÍt 645 a 665.



PREFE]TURA DO MUNrcíPIO DE BACABAL. MA
SECREÍARIA M UNICIPAL DE FINAT{çAS

RUA 15 DE i.IOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABA - MA
06.014.351/0001-38

CERTIDÃO NEGATIVA DA D|VIDA ATIVA NO 2812021

DAIrcS ESPECíHCC DO CADASIRO

Data de Ábertura: lnscÍMrnicipal: 902222 lnscÍ Estsdual:

Aiúdade:

Fnalldade da Certidão
REGUI..ARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNIGIPAL

ATENÇÂO Certidão emiüda com base no Código Tributário t\ànicipal lei nô1.082,?008 arL 645 a 665,

ftigo de Cadastrc

4',t214

Oontibuinte
FAS M SRVICE EREJ

LogradouIo

RLlA GVALDO CR.z, 00407, , CEP - 65700{00

Odade
EACIABAL

@F/CÀPJ
36.965.1 í 5/000't {8
Bâino
CE IRO

LF
MA

E

AUTUAÇÂO'
N'PROC

Responsr

Certjfico em o-rmprimento ao despacho e)€rado pela prefeitrra iiunidpal que re\endo os assenhmenlos do Cadasfo Emnômico de lmpostos
lvtrnicjpais desta Prebltrra não consta registo dê débito da DMDAAIIVA MJNICIPÂL, do conbibuints F A S M SERVICE EREI, inscÍib no
cadastro municipal de oo 412'|.4, porlanto o que mB oJmpre certifcar e reporbr-Íne as infomações de seçÕes competentos dosra Prefeitura
MJnicjpal, encont^a-se quite com a lãênda l\tunicipal. Bçedida a s6guinb certidão se^.indo de pro\ê junb às rêpârtiçôes Públicas, Federais,
Esbduais, MJnicipais, Báncos e Artârquias, que bÉ \êlidâde âté o nonagésimo dia de sua epediÉo.

Data
EnceÍramento:

LbráÍio: CaÍlos A beÍto l\,4olaisJunior

Emilida às 14:32:26 do diâ 2&09/2021

Válià atit 2711112021

Código de Contrcle da Oedidác/l'.lJnêlo rcC/Fl,.l8Bggl

pitenÉo qualquêr ràsrrà ou emenda invalidaÉ estâ doolrn€ato.

Consrlte a aúentcichde deía cerüdão em htlps//bacabal.rneunúnicipio.onlinelfarn{exlsôrüeth,.1pcaoÍ}sutcsí



ffiTJ"M"*

CERT§JDBC .2í42021
Código de validação: 3-í.t 73C8A6

AUTUA ÇÁorv. PRoc
,|

ceRrroÃo - ralÊHctl E coNCORDATA í60 DIAS}

usANDo da facurdade que me confere a Lei. cERTrFrco a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro
do ano de dois mir e onze (2011), até a presente data, constatei ruÃo extsTln

- distribuição de rnuÊtcn, coNcoRDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊHCIE CMIL CONITA F A S M SERVICE EIRELI,
Empresa lndividuar de Responsabiridade Limitada, com nome
fantasia "MARANORTE DtsrRlBUlDoRA E sERvlcos',, inscrita sob GNpJ no
36'965.115/000í-68, estabelecida na Rua osvaldo cruz, no 407 centro,
Bacabal/MA.

cERTrFrco finarmente que, o cartório de Distribuição é o único
existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou
fé' Dada e passada a presente certidão no cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Deuzimar Freitas de carvalho" nesta cidade de Bacabal, do Estado do
Maranhão, aos 5 de novembro de 2021 .

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.
DrsrRrBUrDoR Do FóRUM mandei digitar, subscrevi, dato e assino.

oBsERvAçôÉs: Bacabal_MA, S de novembro de 2021 .

-s€

l. E3ta C.íl.tao têrá vãlld.d. d.3!3.ôntr í60) dlâ!, Arl. ,96 do Có.tloo d. llormlr d. C(U,
2. 03 dádos con3tantaa na! cêrtldôes íoram Iníoinrdo3 palo !ollcltân1.. llu. Íitu l.ddad. .lav.rl aar coní.dd. palo lntaíe!sado ou dô!llnôtárlo.
3. A oxlstô.cla ou Ihfonnrdâ n.s3â c.rtldro á lhltâcl. na! â Comarcr da Etcabala
Lâgo Vsrdo).

do Bom

JOSE WILLIAM FERREIRA DA SILVA
Seuetário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal
Matrícula 117689

PoDER JUDICIÁRIo Do ESTADo Do MARANHÃo
Corrogodorla csral d. Ju3flça

Secrêtarla Judlclal de Distrlbulçào do Bacabal

CERT§JDBC - 2142021 / Código: 3Fi 173C8A6
Valide o documonto êm www.tima.ius.br/validadoc.php



ffi#ffi*
poDER JUDtcÉRto Do EsrADo Do MARANHÃo

Corrogêdoíia Goral da Justlça
Sêcrotarla Judlcial de Distribulgáo do Bacabal

Documento assinado. BACABAL, 05t1112021 11:17 (JOSÉ WLLIAM FERREIRA DA SILVA)

CERT-SJDBC - 2142021 / Código: 3F1173C846
Validê o documento êm u/ww.timâ.ius.br/validadoc.php

AUTUAÇAO
N'PROC



contém o presente livro 14 (quatoze) Folhas, eretronicamente numeradas deFolha 1 a Folha 14 em uma via, todas elas já;r;rúr;"d* e servirá como LivroDiário no 01, referente ao período 2oto4t2oáo . ãtiliiõio, com encerramentodo exercício sociat em 31ha2o2o, ua firma; A J; SERVTCE EtRELt,estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, No407, Aairro: õentro, CEp 65.7OO-OOO,Cidade de Bacabal - MA, inscrita no CNpJ gO.965.f iS100O1_68 e registrada no(a) JUCEMA sob o N|RE 2j6}Oj44t61por Oespacno ãe )orcctZOZo.

TERMO DE ABERTURA

A UTUAÇÃO
M PROC

Bacabal - MA, 20 de abrit de 2020. ,

Marcus Vinicius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

cRC MA 012456

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.65.t.723-82

Página I de 15



AUTUA ÇÃo Página 1í de í5

1\

Contábi16.147.0

RS 38.145,7s D

u. PROC.-

Bâlanço Patrimonial

Emprêsar F A S M SERVICE EIRELI CNPJ| 36,965.u5l0001-68 NIRE: 216001,t4761

Endereço: Rua Osvaldo Cruz, Nc 407, Balrror Centro, Cldedê: Bâcrbâ1, Êstado: MÂ, CEP: 65.700{00.

Tetefoner {98)9102-3285

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.01,01.02,01.0001 CaixaE.onomica Rs 2s.344,74 0

1.01.01.02.02.0001 Apl o Financeira

1.01.15.01.01.0001 Mercadoriâsp/Revendâ

Rs 38.4s0,70 D

RS 98.7s4s0 o

1.07.04.01.01,0001

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0003

Móvels e UtensÍllos

Máqulnas e Equipâmentos

vêículos

RS

RS

Rs

RS

RS

78.834,10 0

115.345,91 D

98.25400 D

10.658,05 C

1.765,25 C

1.07.04,21.01.0004

1.07.04.21.01.000s

(-) oep. Acumulada Móveis e UtensÍlios

(-) Dep. Acumulada Maqulnas ê Equipamento

Dâtã dê Encerramênto: 31/1212020

valordê afivo e Passivo: Rs 480.705,80 (QuatÍocento§ ê oltenta MIle setecentos e cinco Reals eoitênta centâvos)

BacabalMÀ 31de Dêrembro de 2020

TEUPE ÀUGUSÍO SANTOS MENDES

Íltular edministrador

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

Contador

cRc-MA 012456/04

oescrição

Atlvo Clrculâhte

Dlsponlbllldãder

NumeÍárlos em Espéalê

calxa Geral

3717212020

Rs 480.705,80 D

Rs 200.69s,09 D

Rs 101.940,59 D

RS 38.145,75 D

RS i] 38.14t75 o

1010102

101010201

Bancos

contas Coriéntes

RS

R$

63.794,E4 D

25.34414 D

101010202 Rs 38.4s0,70 D

lolts
1011501

101150101

Estoques

Estoque de Mer.adoria§

Estoque dê'MêÍtâdorlas

Ativo não Clrculánlê

lmoblllzedo

Bêns em OpelaÉo

(-) Deprecl.çõlr, Amddrâçõ.r 6 Quotar dc Exsuitão

RS

n$

RS

98.75450 D

98.754,50 D

Rs

R9

RS

R§ 292-434 D

280.010,71 0

280.010,71 D

292.434,01 D

R§

R§

72.123,30 C

12.423,30 C

D

{-) Bêns UtlllÉdot n8



Balanço Patrimonial

Empresa: F A S M SERVTCE EtREt-t CNPJ: 36.965.115/0001-68 N|RE: 21600144761
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Bairroi Centro, Cidâde: Bâcabal, Estado: MÂ, CEp: 65.7@_OOO,

Telefone: (98)9102-3286

2.01.01.03.01.0001 Salários a Pagar

AUTUÂÇÀO Página 12 de 15
N'PROC

Fortes Contábi16.147.0

2.01.01.03.02.0001 Simples Nacional

2.07.01.01.01.0001 Ca Sociãl I izado

2.07.07,01.01.0002 Luc.osdoExercÍcio

RS 38.816,36 c

RS 28.789 74C

RS 200.ooo,oo c

RS 213.099,70 c

Datâ de Encêrramênto: g:.hZl2O2O

valor de Ativo ê Passivo: R5 480.705,80 {Quatrocentos e ortenta Mir e sêtecentos e crnco Reârs e oitenta centavos)

FEI.IPE AUGUSÍO SANTOS MENDES

Titular âdminlstrador

Ba.abal-M4 31de Dezembro de 2O2O /

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

Contâdor

cRc-MA 012456/0_0

Pesslvo Clraulan!ê

obrlgaçõesdecuriâ.praiái.l. tl:..

Obrlgações TrabalhistÉj, prevàénctáiiâs i itscati

PatrlÍnônlo Líqqldo

Cadtel Rêàlk.dol.

crpltalsoclál

t-úcros ôú prqúÊôs Acuiiiilqdos e ao ixercGíô

Lq.ros ou rP.ireruÍzílrA.u_muladoi§to ExercÍclo

liiaÍoi ci!

R§ 48o.7o5,so.c

làS ' 
. 
sz.ooe,ro c

r§ . 6i:606,10 c
fS 67.606,10 c

rj' :.rs.sro,so c

c

413.099,70 C

200.000,00 c

200.000,00 c

c

R$ .213.099,70 c

RS ' 213.099,70 c

i9r zrs.oss,zo c

is

B$

R5

RSi

R5
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Demonstração do Resultado do ExercÍcio

Em presa: F A S M SERVICE EIRELI Fortes Ac contábil 6.147.0

CNPJ: 35.965.11s/0001-68
Endereço: Rua Osvaldo Cru2, Ne 407,8airro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP:65.700-000

NIRE:21600144761

Conta

2OlO4l2O2O e

3tlL2l2O2O

010.01

010.01.02

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Custo dos Produtos Vendidos

Despesas Administrativas

Financeiras

RS

RS

RS

RS

755.980,03

755.980,03

398.745,65

t22.547,32

27.587,36

)

040.01 RS

o70.o2

070.03

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2020

FETIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administradoÍ

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

Contador

cRc/MA 0124s5/O4

,'- \
/ AUrUAÇAo\
I rf PRôC_

\*""__!":

(+l 010 Rêcelta Bruta Operaclonal ns 755.980,03

Recelta LJqulda

Custo I y'endldos

755.980,03

398.745,55

157,234,38

144.13468

RS

RS

RS

RS

Lucro Bruto

Res, Antês das PeÊlclpaçõês e contrlb

Res, Antes lmp.Renda e Contrlb. Soclal

RS

RS

RS

2r3.O99,70

213.099,70

211.O99,70do Exerclclo
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T,AttrueÇÂo
^r. 

PRoc

Marcus Vinicius de Castro Soares

Contador

CPF: 040.309.433-06

cRc MA 012456

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 14 (quatoze) Folhas, eletronicamente numeradas
de Folha '1 a Folha 14 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como
Livro Diário no 01, referente ao perÍodo 2010412020 a 311'1212020, com
encerramento do exercÍcio social em 3111212020, da firma F A S M
SERVICE ElRELl, estabelecida no (a) Rua Osvaldo Cruz, No 407, Bairro:
Centro, CEP 65.700-000, Cidade de Bacabal - MA, inscrita no CNPJ
36.965.í l5/0001-68 e registrada no (a) JUCEMA sob o NIRE no

2'1600144761 por despacho de 2010412020.

Bacabal- MA, 3"1 de dezembro de 2020.

Felipe Augusto Santos Mendes

Titular Administrador

CPF: 046.651.723-82



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F A S M SERVICE EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 15 de '15

AUTUAÇAO
V'PRCT-

\

CPF Nome

04030943306 MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

04665172382 FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

ctRrrrrco À rlr1lrrrcÀçIo s Lalotl2o2T 11:30:33 soB tl"
20210519390.
PRCIICoIP: 210519380 Da L3/Oi/2O2L. §rit: 2r,6001{a761.
rraxgtavtctttRtlt

JUcEl,tA *ffiffi:ff##ir*



AUTUAÇÂ
Àr PROC

Página 1 de 5o

Balanço Patrlmonlal

EmpÍesa: F A S M SERVICE EtRELt CNPJ: 36,965.115/OOO1{E N|RE: 216001it4761
Enderêçoi Ruâ Os\róldo Cruz, l{r 4OZ Bâlrro: Centro, Cldâde: Bâcabal, Estador MA, CEpt 55.7q}OOO.
Telêfone: (98)9102-3286

1.01.01.01.01.0001 cêIxâ

1.01.01.02.01.0001 CeixaEconomicã

RS 38.14s,7s D

1,01.01,02.02.0001 Aplicação Financeira

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias p/ Revenda

R§ 2s.344,r4 D

R5 38.4s0,70 D

RS 98.7s4,50 D

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01,0002

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.21.01.0@4

1.07.04,21.01_0005

Móveis e Utensílios

Máquinas e Equipamento§

VeÍculos

(-) Dep. Acumulâda Móveis e Utensíllos

(-) Dep. Acumulâdâ Maquinas e Equipamento

RS

RS

R5

78.834,10 D

115.345,91 D

98.2s400 D

10.6s8,05 C

7,765,25 C

RS

RS

Data de Encerramentor 3!/12/2020
v velor de Ativo e Pãsslvol RS 480.705,80 (Quatrocentos ê oitenta Mil ê sete.entos ê clnco R€als e oitentâ centavos)

Bacabal-M4 31de Dezembro dê 2O2O

FEI-IPE AUGUSÍO SANTOS MENDES

Titular admlnistÉdor
MARCUSVINICIUS DE CÁSTRO SOARES

Contador

cRc-MA 0124s6/0-0

\\_:y.ac contábrl 6.147.0

Dêscrlção

Âtlvo Clr(ulartG

Olsponibllldades

Numêrárlos êm Espécie

Câlxã Geral

3Llt2/2020

RS 46o.7os,Eo D

R9 200.69s,09 D

'RS 101.940,s9 D

RS 38.14t2s D

o

ganaos

Contâs Correntes
R§

R§

63.794,84 0

25,344,74 O

R$ 38.450 r0 D

98.75d50 D

9E,75450 D

98.754,50 D

RS

n§

EJtoquer

Estoque dr Meacadorlas

Atlvo não Clrculânte

lmoblllzedo

Bên5 êm OperâÉo

R§ 280.010,71 D

RS 2s0.010,71 D

RS 292.43q01 D

R5 292.434,01 D
Eont fr lóvêls e lnstâlãçàes Comi,clal.

C) Derreclações, Amorüzaçõ€s ê quotât de EIaustão RS

R9

72,42t,30 C

72.423,30 C



AUTUAÇ AO

N'PROC Página 2 de 5

Balânço Patrlmonlal

Emprese: F A S M SERVICE EIRELI CNPJ: 36.965.115/0@1-68 NIRE: 216@1/t4761

Endereço: Rua Osvaldo Crur, Nc 407, Bâlfio: Cêntro, Cidâde: Bâcâbâ1, Estâdo: MA, CEP: 65.70Gm0.

Telefonê: (98)9102-3286

2.01.01.03.01.0001 SâláriosaPâgâr

Fortes AC Contábil 6.147.0

Rs 38.816,36 C

2,01.01.03.02.0001 Nacionai

2.07.01.01.01.0001 CapitalSoclall lizado

2.07.07.01,01.0002 LucrosdoExercÍcio

RS 28.789,74 c

Rs 200.000,00 c

RS 213.099,70 c

Data de Encerramentoi 3U12/2020

Vâlor de Atlvo e Pâsslvo: RS 480.705,80 (Quatrocentos e Oitenta Mll e Sete.entos e Clnco Reãis ê Oitenta Centâvos)

Bacâbal-MÀ 31 de De2embro de 2020

TEI.IPE AUGUÍO SANTOS MENDTS

Íitular administrador

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

Contâdor

cRc-MA 012456/0-0

I

2

201

20101

2o1o 03

201010301

Pâssivo Clrculante

ObriSaçõer dê Curto P.aro

Obrl8açõês Trâbâlhlstâ§, Prêvldên.lárlas e Fls.alg

Obrl8açõê! Trabalhlrtas ê Prêvldênclárlat

Rs 480.70s,80 C

Rs 67.505,10 C

R§ 67.606,10 C

Rs 67.606,10 C

RS 38.816,36 c

::.8§ .2a.789,74 C

Patrlmônio LÍquldo

CepltalReellrado

Câpltâ!Soclál

capitâl soclel dê DomiElllãdos e Relld€ntês no PeÍs

Rs 413,099,70 C

RS 2oo.ooo,oo c

R5 200.000,00 c

R5 2(x).000,00 c

luaros ou Prêrlkos Aarmulador e do ErêraÍalo

Lucrcs ou Prêruíros Acumuledôs e do Erarclalo

R$ 213.099,70 C

R§ 213.099,70 C

RS 213.099,70 ccdo ExercícloLucros ou



Página 3 de 5

Demonstração do Resultado do Exercíclo

Empresa: F A S M SERVICE ElREtl Fortes AC Contábit 6.147.0
CNPJ: 36.96s.115/0001-68
Endereço: Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Bairro: Centro, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP:6S.7OO_OOO
N lR E;216001t14761

ÂUTUA \
ÇAo

N. PROC

5c

Conta

zOl@.l2O2O e

tt/rzl2o2O

010.01

010.01.02

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Custo dos Produtos Vendidos

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras

RS 755.980,03

755.980,03

398.745,6s

122.547,32

2r.587,36

040.01

070.02

070.03

RS

RS

FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

Titular administrador
MARCUS VINICIUS DE CASIRO SOARES

Contador

cRc/MA 0124s6/0{

010 RS

Res, Antes das particlpações e Contrlb

nes. Antes lmp.Renda ê Contrlb. Soclal

do Exerclclo

RS

RS

RS

RS

213.099,70

213.099,70

RS

RS

75s.980,03

398.745,6s040 y'endidos

Receltâ Líqulda

Custo MeÍcad

.357.234,38

1tt4.13468

Lucro BÍuto RS

Bacabal-MA,31 de Dezembro de 2020.



1.0- INDICES DE LIQUIDEZ

1.1- tND|CE DE L|QU|DEZ GERAL (tLG)

Formula:

Ativo circulante + Realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo não circulante

7.2- tNDtCE DE L|QU|DEZ CORRENTE (tLC)

Formula:

Ativo circulante

Passivo circulante

1.3- TNDTCE DE SOLVÊNC|A GERAL (rSG)

Formula:

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

FASMSERVICEEIRELI
RUA OSVATDO CRUZ, N9 407, CENTRO

BACABAL -MA, CEP: 65.700-0ü)
CNPJ: 36.965.115/0001-68

NIRE: 21600144761

Felipe Augusto Santos Mendes
Empresário

Marcus Vinícius de Castro Soares

Contador

Página 4 de 5

AUTUAÇAO
N. PROC

Rs 200.69s,09

Rs 67.606,10

2,9686

Rs 200.69s,09

Rs 67.606,10

Rs 480.70s,80

Rs 67.606,10

7 ,rro4 ./

2,9686



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Sêcretaria Especial de Desburocratizagão, G6stão e Gov€rno Digital
Sêcretaria de Governo Digitaí
Departamento Nacional de Registro Empresarial ê lntêgraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa F A s M sERVrcE EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5

AUTUAÇAO

)

CPF Nome

04030943306 MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

04665172382 FELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES

glRtMcro o Rrctslto w Laloa/zo2L 11:36 9OB i" 20210519290.
PRcTOCOL: 210519290 Dt ta/Ot/2,21 _

cóDrco Dr vÃrlrcÀçlo: 12r.025112a0. crDJ uÀ EtD!: 36965115000168trRr: 215001t{?61. coaa ltrrrls Do !'rcrgtRo gt L3/ot/2o2l.lÀaxsERvIcrlttELr

LÍr.rÀt tEatar RoDRTGlts t@tDot.çr
st(RttlRrÀ-ctsta

rrr..ry!..r!rc11.! . gov.b!
À v'lldàdê dêlte cloc*ento, .ê 1íp!e55o, rrca sujeito r conp.ovâção d. !uà aut€ntlc1dàde ao3 leepecrivos po!rêt!,t,lotundo seus respectrvo3 cód1qos d. vêllltcâÇAo.

JUCEMÀ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



INGE§

r.r. PROC

Ji .,«*

AUTUAÇ AO:

ATESTADO DE CAPAC IDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interêssda ê para fins de prova, que a empresa F A S
il SERVICE ElRELl, inscrita no CNPJ sob no36.965.115/0001-68, estabetecida na
Rua Osvaldo Cruz, no 407,Centro, CEP 65700-000 em Bacâbal - MA, forneceu
sáisÍatoriamenle a empÍesa tll0§O §otuções Ambientals, siluada na Rua principal
SN, bairo São Luls Gonzaga, Palmeirândia - MA, inscrita no CNPJ no
05.905.4820001-42, os produtos condaÍÍês da relaçáo abaixo, dentro dos prazos
contraldo§.

10OO unldades

Registamos, ainda, que a empresa cumpriu f elmente com suas
obrigações, nada constando que a dêsabonê técnica e comercialmente, até o
presente momento.

São Luís - MA, 28 de abril de 2020

,«v

(e8) 98202-3714
E-rnail: ingeoam bientalma€Dhotmail.com

Rua principal, s/no,5ão Luís Gonzaga - Palmeirândia/MA

fwleo J
I

oQoc fÊ-t\m fTDi

DESCRTÇÃO QUANTIDADE/UNIDADE
ua Sanitária 1L 500 Caixas

lcool Eílico 1L . 90 Caixês

280 Unidades
Copo descartável 50 ml
Ealde 12t c/

50 Caixas
dascartável 180 mlCo 150 Caixas

Sacos para Lixo Azul em Rolo nas I 15 Lts., 30 Lts., 50 Lts. e
100 lts.

100 Unidades

Pano para Jan Vidros e Espel 50 unidades
Álcool em Gel 5009 190 unidades
Rodo Plástico 60 cm 10X) unidades

37 unidades

12 unidad es
Su orte Unik ABS vai vai
sabonetei.a Unik ABs
Con unto coleta seletiva 6 lixeira 100L 55 unidad es
Contentor Plástico 120 Litros
Palete Plastico p/ êmpilhavel para armazênagem

L

Vassourão Terreiro
Mop pvá

1@ unidades
10O unidades

10 unidades



ESTÀDO DO MARANITÁO
AGÊNCTA ESTADUÁL DE DEFESA AGROPEçUÁRIA Trc MARANIÉO

DIRETORIA ADMI NISTf,ATIVÂ E ÍINANCEIRA
DlvrsÃoDE MATERIAL, PATRIIUÔNIO, §ERVIçO§ GERATS f, TRANSPORTES.

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a Empresa FASM SERVICE EIRELI. inscrita

no CNpi 36.965. I 15/0001-68, iituada Rua Oswaldo Cruz 407 - Centro - ll:rcabal

-MA, entre materiais consumo lim eza abaixo relacionados:

QTD

6:.

5í)r)

72A

50tl

l0t I

l

? -,1

2.lr r

Àv. Marcchsl Castelo Branco, n" 13. Ed. JoÍEÊ Ni§ol8u - Sào Francisco - Sâo Luls - MÂ - CNPJi 05'057'í' I - )01{9

TelefonelFart: 98-321E-8435 - E mail: matcrialaccd@Iotmail.mm - DMPSCT/AGED-MA

UNDDESCRTçÂO DOS MATERIAIS

Galão 5 litros

Produtos de limpeza - Tipo: Sabonete

higienização; Requisitos: antissépti
líquido; Uso: para

co, hipoalérgico,

fiagrâncias diversas; Apresentaçâo: líguido. MARCA:
ALVIMAX

Frasco com
01 litro

Produtos de limpeza - Tipo: águâ sani

liúo; CaÍacterística: liquida alvejante germicida, a base de

hipoclorito de sódio ou de cálcio em solução com uma

tária; Embalagem: I

%. MARCA: ALVIMAXproporção de cerca de 2,5

Frasco com
0l litro

Desinfetante - Requisito: Germicida; Em
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade. Uso: lavagem geral de superÍicies, banheiros e

utensÍf iost Teor de Aditivos: 25 o/o; Diluição: máxima

I /200; Restrição de material: antisséptico, germicida e

bactericidq com poder de eliminação de 99,9% das

bactérias, germes e fungos; Aspecto Ílsico: líquido; Ativo
Catiônico: 0,32 - 0,M oá; Peso molecular: médio 355'5'

balagem: com

MARCA: ALVIMAX

Frasco 500
ml

DETERGENTE LIQUIDO - Uso: limPeza m
louças, pisos, paredes, etc; Tipo: neutro; Aspecto fisico:
líquido; CaÍacteristicas adicionais: concentÍado e alto

anual de

urante. MARCA: ALVTMAXpoder desengord

Unidade
Escova para limpeza - Uso: limpeza gera

plástico; Cerda: nylon; Caracteristicas adicionais: com

suporte. MARCA: CONDOR.

l; Material:

Unidade

ESPONJA PARA LIMPEZA - TiPo:
multiuso; Medidas mínimas: I l0 mm x 75 mm x 20 mm;

Formato: retangular; Material: espuma sintética de fibra.

MARCA: ESFREBOM.

dupla face; Uso:

UnidadeFlanela - Cor: laranja; Material: tecido 100%

imada: 60 x 40 cm; Características:
algodâo;

Dimensão a

/ AuruncÀo\

(?ÉL*-)
\-0",^*;À_--" /

\'--../



AUTUAÇAO

tnrl,rinhado nas laterais, absorvente, lavável e durável;
Íicstrição de material: com etiqueta costurada informando
r,, nrínimo o CNPJ do fabricante e a composição do
' :,1o. MARCA: FLANECA E ClA.

Itilimpador - Uso: diário; Tipo: limpador multiuso;
( .rracterística: de l'qualidade e inofensivo à pele; Rótulo:
ir licando o nome do fabricante, registro na ANVISA,
('\ I'J da empresq CRQ do químico responsável, validade,
en(lereço, telefone, data de fabricaçâo e lote. MARCA:
B I]CKER.

Frasco com
500 ml

s00

Pacote com
08 unidades

250

Unidade 300

Unidade 240

Srhiio em Pó - Uso: limpeza em geral; Requisito: dB
I 'qualidade; MARCA IAPO.
Srrco para lixo - Material: plástico; Capacidade: 30 litros;
('rrr: preto; Uso: acondicionamento de resÍduo;
Cilracterísticas adicionais: aprÊsentar solda contÍnua,
hornogênea e uniforme, proporcionando uma perfeita
veclação e não permitindo a perda de conteúdo durante o
rnanuseio; Dimensão aproximada: 59 X 62 cm; Rótulo:
conrer marcâ empresa fabricante. MARCA MARCLEAM.

Embalagem
com 500 s

500

Pacote com
l0 unidades

200

Srco para lixo - Material: plástico; Capacidade: 50 litros;
Cor: preto; Tipo: infectante; Dimensâo: 63 x 80 cm;
Ilcquisito: Saco plistico destinado ao acondicionamento
tle resíduo normal. MARCA MARCLEAM.

Pacote com
l0 unidades

200

[sPONiA PARA LIMPEZA - Tipo: palha de aço;
l\lirrerial: aço carbono; Características adicionais: no 2;
'. r'rlsividade: média. MARCA; BOMBRIL.
l'.rrro de chão - Tecido: algodão; Requisito: alta absorção
.lc umidade; Tipo: Algodão duplo alvejado; Tamanho: 48
x 73 cm. MARCA: CITA TEXTIL.
Pano de prato - Tecido: algodâo atoalhado; Tipo: algodão;
Tamânho Aproximado:50 cm x 70 cm; Cor: branco.
MARCA: CITA TEXTIL.

[nformamos que os materiais foram entregues de forma plenamente satisfatória para
a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão - AGED,/I\4A, CNPJ
05.05 7.657/0001-09, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, no 13, Ed. Jorge Nicolau,
Sâo Francisco.

Cabe ressaltar que a empresq cumpre fielmente todas as condições contratuais, nada
constando que a desabone técnica, comercial ou adminisrativamente.

São Luís, l7 de agosto de 2021.

A\ . MaÍcchal Caslelo Branco. n' 13. Ed. Jorge Nicolau - Sào Francisco - sào Luís - MA - CNPJ: 05.057.657/0001-09
Telefone/Far: 98-3218-8435 - E-mail: matçrialacçd@hotmail.çom - DMPSCT/ACED-MA

"-fiq-í-



RECÉAEVOS DE F   S M SERVICE EIRELI OS 
'RODLTTO§6ERVIçOS 

CONSTANIES D^ Nor^ N§'AL INDICADA AO LAno AUTUAÇA
N'PROCN'ootr' lo

SÉRI[:

R OSVALDO CRUZ,407 - - CENTRO, Bac.bal, MÀ - CEP:
65700000

D6DEIC^ÇÁO E 
^S§Dr^nrTÁ 

DO iECEAEmR

FASMSERVICEEIRELI

NÀirlRLzÁ DÀ oP!RÀCÀo

REVENDA DE MERCADORIAS

126425108
NscRrÇ^o [sr^Dr]^! m suBsr rRrB.

DANFE
Docurnento Auxilia! da Nota

Fiscal Eletrôúica lllllillilililtilililililililt rt'Ilillilililililililililil

2l2l 0736 9651 15000rí\ i 00000401302004006

0 - Eotrada

I - Saída

N" 000.000.040
SÉRIE: I

Página I de I

Consulta de autenticidr.
NF-e www. nfe. fazenr.lr

da Sefaz Autorizadora

rortal nacional da
r/portal ou no site

:l2l2100196l l lr r t:12Íl211rt40

05.057.6571000 | _9107 t2021

65076-091 :9 t07 12021

DISTINÀTARIO/RE]\IETENTE

FAI'UR{

l2:03

I

AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARIA DO MARANHAO

AV CASTELO BRANCO, 13 - SAO FRANCISCO

Sao Luis MA

0l

02

03

CÀLCULO DO IMPOSTO

TRÀNSPORTADORYVOLUMES TRANSPORTADOS

DÀDOS DO

01

08

09

t0

Ú

,2

tl
t4

CÂLCULO DO I

DADOS ADICIONAIS

t2.000.00

7t5.00

972.00

645.@

219,00

89,10

191,20

1. t95.00

rE7,r0

687,00

552,00

l.ló0,00

2?6,00

296,00

uÀ\rDr.A1lr]()fr)l.M§
0,00 0,00

B^§E DE cllculo Do rcMS sr
0,00

0,00
OIIIR^S DESPE§^S 

^CESSORIAS
0,00

0.

t,

9 - Sem Frete

DÊSCR\]ÁO DO PRODLTTO SERVIÇO

3401t000

3E0E94t9

3808941r

34029019

9601t000

?123r000

ó1071000

14022000

7t231000

ó10'710@

6t071000

1401t900

l92l2l90

39212190

0102

0102

0t02

0102

0r02

0t02

0102

0102

0t02

0t02

0t02

0t02

0102

0t02

5t02

5102

5102

5t02

5t02

J t02

t t02

5 t02

5102

J I02

t I02

5102

5102

5102

o
FR

FR

FR

T,IN

UN

t,N

FR

rcI
UN

UN

tiN

PCT

PCT

600,0000

500,0000

720,0000

500,m00

100,0000

2r0,m00

240,0000

500,00@

250,0000

100,0000

240,0000

500,0000

2@.0000

200,ô0m

20,0000

13300

I,1500

r,2900

2,1900

0,31@

r,6100

2j9m

1,55@

2,2900

2,10@

2,3200

t,3800

1,4800

rN.roRMÁCôEs ml,olE\cm^Rrs
CONTÀ BÀNCÀ.RIÀ CÀIXÀ ECONOüICÀ SEDERÀI- ÀGENCIÀ: 1192, OP:
003, Ci 895,9. F À S ü SERVICE EIRELI. NOTÀ FI§CÀ! REAERENT
E À FoRNECTMENTo ÁGUÀ MrNERÀ!. coMrRÀÍo t.r': 023/2021.

36.965.1 rsl0001-68

. 0,00 0,00

-li;;;;;6;-r
1e.s84,80 |ffi1
19.584.80 |

I 
r,rcr oo vattro

I 

v^!oR mr^! ús sErvrços 
I 

B^sE DE cA.cuto m ssaN



FACIL *rurN^o- j[nr'pa,rc\M
AUTUA

tN, !r,r Gov€Rrcm a-p1611 rauxrro:-
ÇAo

Governo do Estado do Maranháo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Cêíilicamos que as tntomaçõês
nesta J!nla Comerc ale s

abaixo constam dos d
ão vigenles nâ dala dâ

ocumenlos arqu vados
sra expedlção.

Nome Emprcrarlal: FÂ S it SEBV|CE AFEU

Nâlurcza Juídlc.: Empresa tndivijud dê Aêsponsabitdade Limirada (de NduÍeza Emprs§áíia)

Protocoloi M4C2101513850

NIBÊ (Sêde)
21600144761

CNPJ
36.965.115/0001-6S

Arqulv6mento do Ato
Constllutlvo
20/04/2020

lnlclo dB Atlvldade
1710412020

Endê.eço Coanpl€to
Rua OSVALDO CRUZ, Ns 407, CÊNTRO - Bacabat/MA - CEp 65700-000

7_1_99 - comáÍcio Atacâdisla Especializado Em oLrÍos Píodulos Allmenlícios Não Espêcilicados anteÍiormenle (complêmenlos e suptemêntos atmênticos,õ'ildimentos, congêlados paÍa píepâÍo em micío_ondas) 14.13'4'02 - conÍecção sob À,{e;ida, D6 Roupas protissionais 1'8.t3-o-õi- tÀ_ú"..ao r" 
""r6Íiâtpara 

usoPubllc tár o 18 22'9_01 ' ser'r'iÇos De Encadernaçâo E Plastiicaçáo 18.22'9-9ô - seNiços De Acabamentos GráÍicos, Eiceio Éraaaernaiao e etastiítcaçáo (colagefir,

3'02 - lnslalâção E À,4anutenção De sistemas centrais_De Ar condicionado, oá veniitação E ReÍíigeração 46.23,1-09 - comércio Alacadista oe Atimentos paÍa Animais46'34_6_01 - comércio Alacadisla De caÍnes Bovinas E Suínas E DeÍivados 46.49-4-9ó - comércio Alacadlsla De outros Equipamentos E Arligos Do uso pessoal E

Alrnenlícros _ Minimercados Mêrcââ riãs F Á 
'mazáns 47.21 ' 1 '02 ' Padaí a E conleltaria com Predom;nância De B€ve nda 47 .zz-s-oà . iie xar,a al .zs-7.00 , comáíciovaíêi sla De 8ob das 47.24_5_oo ' co mórc o vaí€iista De H orlikutig ranieiros 47.42-3-00 - c;mércio varêjista Ds Mate rial Elétrico az.aa-o-o r - comáÍcio varêjistâ DeFeÍagens E Feíamentâs 47.44_0_03 ' coméício vârejista De Matãriais Hidíáulicos 47.44-0-99 - coméício vaíejista De l,4ateriais De consÍução Em G eÂl 47.si-2-01 -Comércio Varojista Especializado Ds Equ pamenlos E Suprimonlos Do lníormática 47.$:9{0 - ComéÍcio VaÍej;sla EspecializaOo 0e ÊietroOomesftcos E EquipamontosDe Aud o E Víd6o 47.54-7-01 - Coméício Varêtisra Dê Móv6is 47.54-7-02 - Comércio Vaielista Oe ,lnigos De C;bhoaÍia 47.5S-S_Oz - õoÀercro varejista De Artigos DeAí-a_T ho 47.55 5-03 - Comeíc'o Vâ.eista D€ Artrgos De Câ-a. Àresâ E Barho 47.57.íó -.Comercio Va.ejrsta Éspecial.zado De oeÇas t Acessó1os para Apaíel'rosEletroeleÍônicos Para uso Doméslico Excoto lníoÍmática E conrunicação 47.61-0'03 - comsrçro Varelista óe Artrgos o" Éàp"rãrl #.ãã-o-02, comércio varejista DeArt gos Espoí vos 47.72'5-00 - comércio varêjisla oê cosméttcos, Pro;utos De pertumaria É óe Hürã"J pãi.""iiizs-3 àô'l'ôo'.ir#uu,"jtr," ou adigos Médtcos Eortopédicos 47.81-4-00 - coméÍclo vaíejisia De A,tisos Do vestuário E Ace."or;* a7.6i-2-f,1.'- oeriei"ú v"iãiJt"'ôããái"oolii.ãiãg, - 

"oro,"io 
vaíêlista DeAÍligos De Viaq€m 47.89-0-01 , comércio VâÍojista Ds Suvenkês, Biiuterlag E Arteàna6t4z.8ú4a - Comércio vareiista àe animai; v;os e do arligos o at menlospâra animais d€ estimâÇáo 47.89-0-05 - comóíc o vaÍeilsla oe Prodútos súeant"i oo'iiisianitários +z.ag.o-oi - co.lilio ,;"r";.ü-0" iqripr."nto" eaíâ Escrirórjo47 83_0'08 _ comércio vaíelisla De Arllgos Fotográ,icos E Para Filmagem 56.Í 1-2-03 - Lân;honst6s, casas De chá, oe sucos E srm tares 56.20-t -01 - Fornecil.nentoDe Alimentos Preparados PÍeponderanleínenlê Para E.Írpíesas 56.20:1-02 - sewigos DaAlimentaçáo para Eyentos E RecepçoÀ - ario!o.zo-r -or - rornec menlo De

â]§:*Tj;TilT;:l,eponderanrêmenre 
PaÍa consumo Doíniciriar 77.3s,r-oo j aiusuetde m&';;"s; 

"d;;;;;;;iJ"uii,nãuo, ar.zr-+ oo . r-i,,pu., ".
Capil.l
F]c 100.000,00 (duzontos mil reais)

al lntêOrsllaado
hrz0o.ooo,oo (dlJzêntos mit reais)

Portê
ME (MicÍoenrpÍesâ)

Plazo de Du.ação
lndetêrminado

Tltular
Nome
FELIPE AUGUSÍO SANTOS MENDES

Admlnletrsdor
s

CPF
016.651.723,82

lníclo do Mandato
17104t2020

Tá.mlno do Mandato
lndolsrminado

Dados do Âdmlnlstrador
Nomê
FELIPE ÂUGUSTO SANTOS MENDES

lníclo do Mandato
17i44t2020

CPF
046.651.723-82

Térmlno do Mandato
lndeterminado

Úllimo Arqulvamonto
Dela
18t06t2021

Ato/ovoÍltos
904 / 952. SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

Número
20210410116

iilril ril ril tililJl[ulruruuilullliltltlili]til

1de1

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis. SINREM

Sltuaçáo

Status
SEM STATUS

Esta ceílidão íoiemitida automa|camênls gm 13/10/2021, às 09:25:2g (horário dê Brasilia).
Se impressa. vêíiÍicar suâ autenticidade no hnp§://www.êrípÍe96íscll.ma.gov,Ur, co- ooiàigo ã§avOSgS.

Lilian TheÍssa Bodriguês Mendonça
Secrotárlo Geral



TUAÇÀO
OC

FÁCIL MUNHTô-
Govêmo do Estado do lvlaÍanhâo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maíanhâo

CERTIDÃO ESPECíFICA

GoJEANo qo E-

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINREM

CêíiÍicâmos que as inloímaçóes abalxo corslam doE documentos aíquivâdos

PÍotocolo: ÀlAC21 01 51 3BB0CerliÍicamos que F A S l\,4 SEBVICE EIRELI
enconlra-se registrada nesta Junla Cgmercial, como sêgue
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AUTUAÇÂo

MINISTERIO DA ECONOMIA

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

GERTIDAO

EMPREGADOR: F A S M SERVICE EIRELI (MARANORTE DISTRIBUIDORA E
SERVTCOS)
CNPJ: 36.965. 1 1 5i0001 -68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 1811012021, àS 20h13

conforme os registros administrativos da Relação Anual de lnformações sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certiÍica-se
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deÍiciência ou
beneficiários reabilitados da Previdência social em número igual ou superior ao
percentual previsto no art.93 da Lei no 8.213 de 1991.

Úttima competência processada do CAGED: Ogt2O21

Úttima competência processada da RAIS: 201g

'l Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos Íegistros administrativos da RÂls e do
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, náo havendo validação por parte da
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de infragão e decisÕes judlciais relativos â obrigaÇão de preencher
vagas com pessoas com deÍlciência ou beneÍiclárlos reabilitados da previdência social, conforme art.93
da Lei no 8.213 de 1991.

3. Esta aertidão abrange todos os estabelecimentos do empr6gador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada no êndereço
http://cd cit. mte.9ov. br/inter/cd cit/pag es/pcd/ve riÍica. sea m utitizando o código 4KaM9Sa.

N. PROC
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AUTUA

IMINISTERIO DA ECONOTVIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DEBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: F A S M SERVICE EIRELI (MARANORTE DISTRIBUIDORA E
SERVTCOS)
CNPJ: 36.965. I 1 5/0001 -68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 1811012021, àS 20h13

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NAO CONSTAM
debitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

'1. Esta certidão abrange todos os estabelêcimentos do empr€gador.

2. A presente c€rtidão não modilica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria lnterministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçôes análogas a de escravo.

ÇAo

3. Coníormr tílgo 5'§ únlco d. gotl,Íla 1121n01a do tlÍE, . crrtldão or. lnttltuÍd! Íofletlrá
somprr a últlm! tltuâção ocoÍÍldr cm cidaltro! admlnlrtállvo3 pGlo cmltcntc, dr modo quo,
havondo pÍoc.ttor anúador a ProcundoÍla da F.zlndt Naclonal . PFN, quanlo ! !!t s, podrrá
ror obtlda c.rtldto perantô aquclc órglo, vl.lndo â domon.kar a tltuaçlo sluôllzada doa
maamoa.
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4. A autenticidade desta cêrtidão poderá sêr confirmada no endêreço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4KaLzgb.

5. Expedida com base na Portaria MTE n' '1.421, de '12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.



AUTUAÇÃ o
M PRÔC

I\4INISTERIO DA ECONOTVIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

Relação de lnfrações Trabalhistas

EMPREGADOR: F A S M SERVICE EIRELI (MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVICOS) E TODAS
AS SUAS FILIAIS.

CNPJr 36.965.11s/0001-68

DATA E HoRA DA eulssÃo: tg/t1lzo2t, às 20h14

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAçÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efêito para reincidência:0
Procedentes sem efelto para reincidência:0

Todos os demais:0

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta náo modiÍica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 201 1, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçôes análogas a da escravo.

3. A autenticidade desta consulta podêrá ser conÍirmada no end€reço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pagês/infracoes/verlÍlcar utilizando o códlgo 4KaMHXO.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 201'1. Emitida gratuitamente,

5 - Será considerado r€incidente o gmpregador inÍrator que for autuado por inÍração ao m6smo
dispositivo legal, antes d6 dêcorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Cof,sult. a lnlEgõ.3 lr.bàlhl3t8. , Lslí2.52712011 - hípr/cdcl!,mto.bílnt.r/cdclupagê§/lnfráco€E/ Página 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados #r^À
Art 9e, côput, da IVP 927.
Art. 1'da Lei n'5.811, de 11 dê outubro de 1972.
Art. 1'da Lei n'605/1949.
Art, 1a dã Lêi ComplementâÍ na 110, de 29 6.2001.
art. 1a da Lei na 12.436/2011.

N' PROC- . rL

Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações intÍoduzidas pelo art. 1c, da Lei ne 4.749, de 12,8,1965 c/c o art. 19 da Lei

ComplementaÍ 150, de 2015.
Art. 10 da Lei na 4.090, de 13,7,1962, com as alteraçõês introduzidas pelo ârt. 1e, da Lei nq 4 749, dê 12,8.1965
Art. to da Lei nc 4.090, de 13.7.1962, com as alteÍâCõês introduzidas pelo art. 2e, § 20, da Lel ne 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 dâ

LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 1e da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alteraçôes introduzidas pelo art. 2o, § 2e, da Lei na 4.749, dê 12.8,1965.
Art. 1a da Lei no 4.090, dê 13.7.1962, COm as alterações introduzldas pelo art. 20, caput, da Lei n0 4.749, dê 12.8.1965 c/c o ârt. 19 da

Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10daLei no4.090, de 13.7,1962, com as alterações introduzidas pelo art 2a,càput,daLei na4.749, de 12,8.1965.

Art. 10daLei na4,090, de 13.7.1962, combinado com oart.20, parágrafo único, do Decreto na 57.155, de 3.11.1965 e com o art 19

dâ Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 1e da Lei na 4.090, dê 13,7,1962, combinado com o art 20, parágrôfo único, do Decreto nc 57.155, de 3.11.1965.

Art. 10 da Lei na 9.029, de 13.4,1995,
Art, 1e da Lei ne 9.029/1995.
Art. Ia dâ Lei ne 9,719, de 27.I1.1998.
AÍt. 1e da Lei n0 9.719, de 27.11,98, c/c arts. 1c e 20 do Decreto n! 94.536, de 29.6.87.

Art, le da Lei nq 9.719, de 27,11.98, dc o Dêcreto ne 1.574, de 31.6,95.
Aft, 10, § 10, da Lêl no 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artlgo 10 da Portâíiâ n. 1,127, de de 14/10/19 da Secretaria Espêclal dê
PÍevidência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1c, §14 dô Lei 13.475l17.
Art, 10, caput, da Let na 7.418, de 16.12.1985, alterada pêla Lêl ne 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 10, caput, da Lêi ne 7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9,1987, combinado com o art,4a, parágrafo único, do
Dêcreto ne 95.247, 17.11.1987.
Art. 10, caput, da Lei ne 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lel ne 7.619, de 30.9.1987.

A.t. 10, dâ Lei na 4.090, de 13.7,1962, combinado com o âít. 20, parágrafo único, do Decreto ne 57.155, de 3.11.1965

AÍt. 10, in finê, da Lei nq 9.719, dê 27 de novembro de 1998.
Art. 10, inciso l, do Decreto-Lei ne 368, de 19.12.1968.
Art. 1e, lnciso ll, do Dêcreto-Lêl nc 368, de 19.12.68.
Art. 1e, paráqrafo único, da LelComplementar 150, de 2015.
AÍt. 10 dê Lei 6.019, de 3,1.1974, em comblnação com o art. 20, inciso l, da Portaria nq 789, de 2 6,2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4e, §10, da Portêria no 789, de 2,6.2014.

Art, 10 da Lei 6.019, dê 3.1.1974, em combinôção com o artigo 40, §20, da Portaria ne 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 10, §1o, da Lei 6.019/74, com rêdação dada pela Lei 13.429/17,
Art. 10, §10, incisos l, llou lll, da Lei nq 1.4,020 de 06/07/2020.
Art. 10, §1e, incisos l, ll ou lll, da MP 936/2020.
Art. 10, §10, incisos l, llou lll, da MP nq 1.045 de 27104PO21.
Art. 10, §20, da Lei 6.019/74, com redação dada pelô Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lêi ne 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lêi 13.475117.
Art. 10, inclso lc/c § 2a do mesmo aÍtigo da Lei n0 14,020 de 06/072020.
Art. 10, inclso l, da lvtP 9362020.
Art. 10, inciso ll, da N4P 936/2020.
Art. 10, incisos l, ll ou lll, c/c § 3a do mesmo artigo da MP na 1.045 de 27 rc4no21.
Art. 10, inclsos ll e lll, c/c § 20 do mêsmo artlgo da Lei n0 14.020 dê 06/07/2020,

Art. 10, pârágrafo único, da Lei na 6.533, de 24,5,1978.
AÍt. 10', "caput", da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 100, §40 dâ Lêi6.019/74, com a redação conferlda pela Lei 13,429117.

Art. 10q, §5e da Lei 6.019/74, com a Íêdação conÍerida pela Lei 13,429117.

Art. 11, "caput", dô Lel n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 44, dâ MP 936/2020,
Art. 11, §60 dâ Lei na 9,43211997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, cáput, da MP 927.
Art. 11, caput,da Lêl 6,019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo úhico, dã Lei n" 5.811, de 11de outubÍo de 1972.

Art. 12 da LelComplementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lel n! 4,680, de 18.6.1965.
Art. 12 dô lvlP 936/2020.
Art. 12, § 14, da Lei nc 6.019, de 3,r.1974.
Art. 12, § 40, da Lei na 14.020 dê 06/07/2020,
Art. 12, § 4c, da MP n0 1 .o45 de 2710412027.
Art. 12, §1o, da Lei 6.019, de 3 de ianeiro dê 1974.
Art. 12, §20 da Lei n0 14.020 dê 06/0712020.
Art. 12, §20 da MP n0 1.045 de 2710412021,
Art. 12, §2o, da Lei 6,019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2o, tnc. te da Lei n0 14.020 de 06/0712020.
Art. 12, §20, tnc, te I dâ t4P nc 1.045 de 27104/2021.
Art. 12, alíneâ "a", da Lel nc 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "b", da Lei n0 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12. alÍnea "c", da Lei nr 6.019, dê 3.1.1974,
Art. 12, alÍnea "d", da Lei ne 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alÍnea "e", da Lei na 6.019, de 3,1.1974, comblnâdo com o art. 19 do Decreto na 73.8 41, de f3'3.74
Art. 12, alínea f, da Lei ne 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §10 da Lei n! 14.020, de 06/0712020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978,
Art. 12, caput, da Lel n! 6.533, de 24.5.1978,
Art. 12, I e §10 do mesmo artigo da [4P na 1.045 dê 27104/2021.
Art. 12, ll e §1e do mesmo artigo da Mp ne 1 .045 de 27lO4l2O21.
Art, 129 dã Consolidação das Leis do T.abalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leas do Trabatho.
Art, 13 da Lei Complementár 150, de 2015,
Art. 13 da Lei ne 6.533/1978.
Art. 13, § le da Lel Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3c, dâ Consolldação das Leis do TÍabalho c/c art. t9 da Lel Complementar t5O, de 2015,
Art. 13, § 3e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 44, l, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lêi Complementar 150, de 2015.
Art, 13, § 44, l, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4e, ll, da Consolidação dâs Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Comptêmentar 150, de 2015.
Aft, 13, § 40, ll, da Consolidação das Leis do Trôbalho.
Art. 13, caput, da Consolidâção das Leis do Trabalho c/c ârt. 19 da Lêi Complementâí 150, de 2015.
Art. 13, câput, da Consolidação das Leis do TÍabalho.
Art. 13, caput, da N4P 927.
Art. 13, inciso t, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso ll, dâ Lei ne 6,615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso lll, da Lei n! 6.615, de 16,12.1978.
Art, 13, parágrafo único, do Decreto no 57.690, de 10,2.1966.
Art. 130 da Consolldação das Lels do TÍabalho c/c art. 19 dô Lei Comptementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Lels do TÍabatho.
Art, 130, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 130-A da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho c/c art, tg da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Lels do Trabalho,
Art. 134, § Ie, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 24, da Consolidação das Lêis do Írabalho,

AUTUÂ
ÇÀo

N'PROC

t,

Art. 134, §10, da Consotidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei t3,467llj clc at1.19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §ls, dâ Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferidô pela Lêi 13,467 n7.
Art. 134, §14, dâ Consotidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §30, da Consolidação das Leis do Írabalho, com redação conferida pela Lei 13,467 n7 ctc aft, t9 da Lei Complementar 150,
de 2015,
Art. 134, §3e, da Consolidação das Leis do Írabalho, com redação confêrida pela Lei 13.467l17.
Art. 134, caput, § 1o, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 135, câput, da Consolldação das Leis do Trabôlho c/c art, 19 da Lel Complementar 150, de 20I5.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 136, § 14, da Consolidação das Leis do TÍabalho.
Art. 136, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidêçâo das Leis do Trabatho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 14, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 20, da Consolidação das Lêis do Írabalho,
Art. 139, § 30, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 14 dâ Lei ne 6.615, de 16,12.1978,
Art. 14, § 1c da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 14, § 2a da Lei complementar 150, de 2015,
Art. 14, caput e inclsos, da Lei ne 6.533, dê 24.5,1978,
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 44, da Consolldação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar t5O, de 2015,
Art. 142, § 4c, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 54, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar t5O, de 2015,
AÍt. 142, § 54, da Consolidaçáo das Leis do TÍabalho.
Art. 142, caput, da Consolldação das Leis do Trêbalho c/c art. 19 da Lei Complêmêntar 150, de 2015,
Art. 142, caput, da Consolldêção das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2!, da Consolidação dâs Leis do Trabatho.
Art. 143, caput e §14, da CLT.

Art. 143, caput, § 1q, da Consolidação das Leis do Trôbatho c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Aít. 143, caput, § 1o, da Coôsolidação das Leis do Trabalho,
Art. 1.45, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ârt. 19 da Lel Comptementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da LeiComplementar 150, dê 2015.
Art. 15 da Lei nc 5.889, de 8,6.1973,
Art. 15 da Lei n0 6,615, de 16.12.1978,
Art. 15, caput, dâ Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5e, da Consolidação das Lêis doTrabôlho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 152 da Consolidação das Lels do Trabalho,
Art. 16 da Lei Complêmentar 150, de 2015.
Art. 16 da Lêi n! 6,615, dê 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei ne 5.889, de 8,6.1973.
Art. 16, parágrâfo único, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 164, da Lei no 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4e do Decreto 10.422, de 13 de lulho de 2020,

Art, 168, § 70 dâ CLT, com redação dada pelê Lei 13.103/2015,
Art. 168, §64 dâ cLT, com rêdaçáo dada pela Lei 13.103/2015,
Art. 17 da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei na 6.019, dê 3.1.1974.
Art, 17, § 10, da Lei na 12.690, dê 19 de julho 2012.
Art, 17, §20, dâ LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 17, âlíneâ "a", da Lei nc 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alÍnea "b", da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.

AUTUAÇAO

Art. 17, combinado com o art, 23, § 10, lnclso ll, da Lei n0 8.036, de 11,5.1990 e com o art, 34, § 6e da Lel Complementar 150, de
2015.
Art. 17, combinado com o art.23, § 1e, Inclso ll, da Lei n0 8,036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei nq 6.019, de 3.1.1974.
Art, 18 da Lei na 6,533, de 24.5.1978.
Art. 18, § 14, dê Lei Complêmêntar 150, dê 2015,
Art. 18, caput, da LêiComplementêr 150, de 2015.
AÍt. 18. da [4P ne 1.045 de 2710412021.
Art. 18, inclso l, da Lel nc 6.615, de 16.12,1978.
Art. 18, lnclso ll, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art, 18, inciso lll, da Lei na 6,615, de 16.12.1978.
Art, 18, inciso lV, da Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Art, 19 da Lei ComplementaÍ 150/2015 c/c art. 473 da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art, 19 da Lel Complêmêntêr 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 19 dâ Lêlna 6.615, dê 16,12.1978.
Art. 19, §40, da Lei 13.41512077.
AÍt. 2", § 1e, da Lêl n" 5.811, dê 11 de outubro de 1972.
Art. 2", § 2!, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972,

Art. 20 da Lel Complementar 150, de 2015.
Art. 20 da Lei ComplementáÍ no 110, de 29.6.2001.
Art.20, § 10, dâ Lêl no 5.811, de 11.10.72.
Art. 20, § 4a da Lel Complêmentar 150, de 2015.
Art.2e, § 5!, Inclso lda LelComplementar 150, de 2015.
Art. 2e, § 6q da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 24, § 8q da Lei Complementar 150, de 2015.
Art.2a, §§ 1a e 5q, da Lei n0 9.719, de 27,11.1998.
Art. 2c, §1c da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c aft. 74, paÍágrafo único, art. 90, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.
Art. 20, caput, da Lêi na 6.224, de 14.7.1975.
Art. 20, caput, do Dêcreto-Lêl na 806, de 4.9.1969.
Art.20, lnciso l, da Lêl n! 9.719, dê 27.11.1998.
Art,2o, lnclso ll, da Lêl n0 9.719, de 27.11,1998.
Art, 2a, inciso V, alínea "b", da Lei 13,103, de 02 de março de 2,015,
Art, 20, caput, da Lei 13.47512017.
Art.20, côput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei na 6,615, de 16.12.1978.
Art.21, § 1q, da Leino 7.183, dê 5.4.1984.
Art.21, § 20, da Lei na 6,533, de 24.5,1978.
Art.21, § 20, da Lei n0 7,183, de 5,4.1984.
AÍt. 21, § 4a, da Lel na 6.533, de 24.5.1978.
Art.21, alÍnêa "a", da Lei ne 7.183, de 5,4.1984.
Art, 21, a!Ínea "b", da Lei no 7,183, de 5.4.1984.
Art.21, alÍnêâ "c", da Lel ne 7.183, dê 5.4.1984.
Art.21, lnclso l, da Lel ne 6,533, dê 24.5.1978.
Art. 21, lnciso ll, da Lel no 6.533, de 24.5.1978.
Art.21, lnclso lll, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art,21, lnclso lV, dâ Lei ne 6.533, de 24.5.1978,
Art. 21. inciso V, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei n0 8,036, de 11,5.1990 c/c art. 10, lnciso l, do Dêcreto-Lei na 368, de 19,12,1968.
Art. 22 da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 10, inciso l!, do DecÍeto-Lel nq 368, de 19.12.1968.
Art.22 da Lelna 8.630, dê 25.2.1993.
AÍt. 22, § 20, da Lei n0 7,183, de 5.4.1984.
Aít.22, caput, da Lei na 6,533, de 24.5.1978.
Art,22, caput, da Lei na 7,183, de 5.4.1984,
AÍt.22, parágrafo único, dà Lei na 6.533, de 24.5.1978.
AÍt. 224, § 14, da Consolidação das Leis do TÍabalho.
Art. 224, § 1!, parte final, da Coô§olidâção dâs Leis do Trabâlho.
Art. 224, § 2c, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela lúP 905 de 11 de novemb.o de 201q.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art, 225 da Consolidação das Lels do Trabalho,
Art,227, § 1o, da Consolldâção das Lels do Trabalho,
Art. 227, caput, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art.229,.âput, dâ Consolidâçáo dàs Leis doTrêbâlho.
Art.23 da Leino 6.533, de 24,5.1978,
Art.23 da Lel ne 6.615/1978.
Art.23, § 1c, lnclso l, da Lel no 8.036, de 11.5.1990, c/c art.35, caput, da LelComplêmêntâr 150, de 2015.
Art.23, § I!, inciso l, da Lei n0 8.036, de 11,5.1990.
Art.23, § 10, inciso ll, dô Lei n0 8,036, de 11.5.1990.
Aít. 23, § lc, lnclso lV, dô Lêl nc 8.036, dê 11.5.1990 c/c aÍt. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015,
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Art.23, § 14, inciso tv, dâ Lei n0 8.036, de 11.5.1990.
An. 23, § 10, inciso V, dâ Lei nq 8,036, de 11.5.1990 c/c art. 35, cãpot, da Let ComplementaÍ I5O, de 2015
Art.23, § 10, inciso v, da Lei n0 8.036, de 11.5.1990.
Art.23, §10, inclso l, c/c art. 18, §10, da Lei 8.036, de 11.5.1990,
Art.23, §la, inclso l, c/c art. 18, caput, da Lêi 8.036, de 11.5.1990.
Art.23, caput, da Lein0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 234, alínea "a". da Consolldôção dàs Lels do Trabalho.
Art. 234. alÍneô "b", da Consolidação das Lels do Trabalho.
Aít. 234, parágrafo único, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art.235, § 1!, da Consoladâção das Leis do Trabalho.
Art.235, § 20, da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §1e, da Consolidàção das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235.C, §2p, da Consolldação das Lels do Trabalho,
Art. 235-C, §3e da CLT, com redação dada pela Lel 13.103/2015.
Aít. 235-C, §30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §4e dâ CLT, com redêção dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6e, da Consolldação das Lels do Trabalho,
Art.235-C, §80 da CLT, com redação dada pelâ Lel 13.103/2015.
Art.235-C, §90 da CLT, com redação dada pela Lel 13.103/2015.
Art. 235-C, §94. da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art, 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.1032015.
Art, 235-D, § 50 da CLT, com redãção dada pela Lel 13.1032015.
Art. 235.D, §10 dâ CLÍ, com íedação dada pela Lel 13.1032015.
Art.235.D, §2e da CLT, com rêdação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-D, §3e da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lel 13.103/2015.
Art. 235-D, lnclso l, da Consolldação das Lels do Trôbalho.
AÍt. 235-D, inciso ll, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
AÍt. 235-D, inciso lll, da Consolidação da5 Leis do Trabalho,
Art, 235-E, §1e, da Consolidação das Leis do Tíabalho.
4n.235-E, §11e, dà Consolldaçào das Lels do Trabalho,
Art, 235-E, §4c, dâ Consolidaçâo das Lels do ÍÍabalho.
Art, 235-E, §50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235-E, §60, da Consolldação das Lels do Trabôlho,
Art. 235-E, §70, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-E, lda CLÍ, com redaçáo dada pela Lel 13.1032015,
Art.235-E, ll da CLÍ, com redâção dada pelà Lei 13.1032015.
Art.235-E, lll da CLT, com redação dêda pela Lei 13.103/2015.
Art.235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolldaçáo das Lels do Trabalho.
Art.235-G da CLÍ, com redaçáo dada pela Lei 13.1032015.
AÍt, 235-G da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 238, § 2e, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3c, da Consolidaçâo das Lels do Trabalho.
Art. 238, § 4o, da Consolidação dâs Lels do Trabalho.
Art.238, § 5e, da consolidâção dâs Lêls do Trabalho.
Art,238, § 6e, da Consolldàção das Lêls do Tràbalho,
Art. 238, caput, da consolidacão das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1e, da Consolldação das Lejs do Trabôlho.
Aít. 239, § 2!, da Consolldação dês Leis do Trabalho.
Art. 239, § 30, da Consolldaçáo das Leis do Trabãlho.
Art. 239, § 4e, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lel n0 6.615, de 16,12.1978,
Art,24 da Leine 7.998, de 11,1,1990.
Art, 24 da Lel n0 7.998, de 11/0U1990, combinado com art. 70, inclso I da Portaria n0 1,195, de 30/10/19 e art. la da Portarla n! 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de PÍêvidência ê Tíabâlho, do Minlstérlo da Economia.
Art. 24 da Lel n! 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7c, incjso ll dà Portarla ne 1,195, de 30/10/19 e art. 1§ da Portarla na 1.127
de 14/10/19 dâ Secretarla Especial de Previdênclâ e Trabalho, do Mínistério da Economia.
Art.24, caput, da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Aít.24, da Lei ne 7.998, de 11,1.1990, combinado com o art, 7e do DecÍeto nc 76.900, de 23.12.1975.
Art.24, dá Lei ne 7.998, de 11.1.1990, comblnado <om o art. 7e, do Decreto ne 76.900, de 23.12.1975.
AÍt,24, parágrafo único. da Lei n0 7.183, de 5,4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidâção das Leis do Trôbalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 241, caput, da Consolldôção das Lels do Trabalho,
Art. 241, parágíafo único. da Consolidação dôs Leis do ÍÍabalho.
Art. 242 da Consolidêção das Leis do Tràbalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art, 244, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3e, da Consolidàção das Lels do Trabalho.
Art. 244, § 4e. da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Lêis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidáção das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 1e, da Consolldaçáo das Lels do Trabalho.
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Art.248, § 2e, da Consolldação das Leis doÍrabalho.
An, 248, caput, da Consolidâção das Leis do Trabalho,
Art, 249, § 20, da Consolidàçâo dâs Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei ne 6.615, de 16.12.1978.
Art.25 da Lelne 8.630, de 25,2.1993.
Art.25, § 10, da Lei 13,475117.
Art.25, § 10, da Lei n0 7,183, dê 5,4.1984.
Art.25, § 20, da Lei 13.475/17.
Art.25, caput. dâ Lei 13.475/17.
Art.25, caput, da Lêl ne 7.183, de 5.4,1984.
Art. 250, caput, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 252 da Consolidação dãs Leis do Ííabalho.
Art. 253, caput, da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art.26 da Lelío 6.533, de 24,5,1978.
Art.26 da Lel n0 6.615. de 16.12.1978.
A.t.26 da Lel no 8.630,de25.2,93.
Art.26, § 1c, da Lei n0 7.183, de 5,4.1984.
Art.26, § 20, dâ Lei no 7,183. de 5,4.1984.
Art.26, § 3c, da Lei no 7.183, de 5,4.1984.
Art.26, inclso l, da Lei 13.475lU,
Art. 26, incjso , da Let 13,475177.
Art. 26, párágrafo únlco, dâ Lêl nc 8.630, de 25,2.1993.
Art,27 dâ Lêlno 6.533, de 24,5.1978.
Art.27, inclso L dã Lel 13,475,/17.
Art, 27, inciso , da Lêt 13,4751t1.
Art. 28 da Lel n0 8.630, de 25,2.1993.
Art.28, caput, da Lei 13.475117.
Art.28, parágrafo único, da Lêi 13.475l17,
Art. 29, § 10, da Consoljdação das Leis do Trabalho.
Art.29, § 1e, da Lei n0 7.183, de 5.4,1984,
Art, 29, § 2e, dà Consolldação das Lels do Trâbâlho c/c arts, 9a e 19 dê Lei Complêmêntâr 150, de 2015
Art. 29, § 20, dâ Consolldâção das Lets do Trabalho.
Art. 29, § 40, dô Coôsolldação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Comptementâr 150, de 2015.
Art. 29, § 40, dô Consolidação das Lels do Tràbalho.
Art,29, §10, da Lei 13.475/17,
Aft.29, §20, da Lel 13.475/17,
Art.29, âlÍnea "a", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
4n.29, àlÍnea "b", da Lei na 7.183, de 5.4,1984.
Art. 29, alÍnea "c", da Lei ne 7.183, de 5.4.1984,
art.29, alÍnêa "d", da Lel ne 7.183, de 5.4,1984.
Art. 29, caput da CLT.

Art.29, caput, da Lei 13.475117.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.294 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolldação das Leis do Tràbalho.
Art. 296 da Consolidação das Lêis do TÍabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Tíabalho.
Art. 298 da Consolldação das Leis do Trabatho.
Art. 299 da Consolidação dâs Lels do Írabalho.
Art. 3', Inclso l, da Lel n. 5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art.3', inclso ll, da Lei n'5.811, de 11de outubÍo de 1972.
Art. 3", lnclso l[, da Lel n. 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 3", lnclso lV, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3', lnclso V, da Lel n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
AÍt. 30 dâ Lei Complemêntar I50. de 2015.
Art. 3a da Lel n0 6,224. de 14.7.1975.
Art.3a, § 1c, da Lei n0 9,719, de 27,11.1998.
Art. 3!, § 2c da Lei Complementar 150, de 2015.
Art.3a, capút, da Lel no 7.183, de 5.4.1984.
Art.30, caput, da Lei n0 9.601, de 21.1.1998.
Art.3e, da Lei ne 9.601, de 21.1.1998.
Art. 30, inclso l, da Lei .r0 9,719, de 27.11.1998.
Art. 3e, lnclso V, § 20; Art. 40, § 20; art. 5e; an. 6c e ôít, 70 da Lêl 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17
Art. 3e, inclsos I e ll, da Lei nc 9.719, de 27.11.1998.
Art.34, parágraío único, da Lei ne 7.183, dê 5.4.1984.
Art, 30 da Lel no 6-533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2e, da Lel no 7.183, de 5.4.1984.
Art.30. caput e incisos da Lel ne 7.183, de 5.4.1984,
Art. 300, caput, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Aít. 301 da Consolidàção das Lels do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 304, caput, dâ Cohsolldaçâo das Lels do Trabatho.
Art. 304, pãrágrafo único, dã Consolldação das Lets do Íràbãlho.
Art. 305 dâ Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Lels do Trabatho.
Art. 308 da Consolldação das Leis do Trabalho,
Art, 31 da Lel no 7,183, de 5.4.1984.
AÍt,31, inclso L da Lei 13.475/17.
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Art. 31, inclso Il, dâ Lei 13,475111.
Art. 31, inclso l , da Lei 13,415117,
Art. 31, inciso tV, da Let 13.475D7,
Art. 318 da Consolldação das Leis do Írabêtho.
Art. 319 dâ Consotidação das Lets do Írabôtho.
Art.32, tnciso t, da Let 13,475117.
Art. 32, tnctso , da 1et 13.4751L7,
Art. 32, inciso t, da Lei 13,47sÃ7.
Art. 32, inclso tV, da Lei L3.4i5117.
Art. 320, § ]q, da Consolidação das Leis do Trabalho.
art. 320, § 2c, da Consoltdação dôs Lels do Trabalho.
Art, 320, § 3c, da consolidação das Leis do Trabatho.
Art, 320, caput, da Consolidação das Lets do Írabalho.
Art. 321 da Consolldàção das Lets do Trabâtho.
Art, 322, § 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 322, § 2c, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 322, § 3c, da Consolldêção das Lets do Trâbalho.
Art, 322, caput, da Consolidação das Lets do Trabatho.
Art.33, caput, da Lelna 7.183, de 5.4.1984.
Aí1.33, lnciso t, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso I, da Let 13.475117.
Art,33, lnciso t, da 1ei13,475t77,
Art.33, inclso lV, da Let 13.475117,
Art. 335, alÍnea "a", da Consolidação das Leis do Trabâtho.
Art. 335, alínea 'b", da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 335, alÍnea "c". da Consolidação das Lejs do Trabatho,
AÍt. 34, §10, da Let 13.146. de 06 de Julho de 2015 c/c arflgo 1c da Lei no 9.029, de t3 de âbíl de 1995.
Art. 34, §2c, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10 da Lei no 9.029, de 13 de ôbril de 1995.
Art. 34, §3e, da Lel 13,146, de 06 de,utho de 2015 c/c arugo le dâ Lei ne 9.029, de 13 de abrit de 1995,
An. 34, §4!, da Lêt 13,146, de 06 de jutho de 2015 c/c arflgo 10 da Lei no 9,029, de 13 de abrlt de 1995.
Art. 34, §5e, da Lel 13.146, de 06 de Jutho de 2015 c/c arflgo t0 da Lei nc 9,029. de t3 de abr[ de ]995.
Art. 34, alÍnea "a", da Lel na 7.1A3, de 5.4.1984,
Art.34, alínea "b", da Lei n0 7.183. de 5.4,1984.
Art.34, alÍneà "c", dô Lei ne 7.183. dê 5.4.1984.
Art.34, caput, da Lel 13.475/17.
AÍt. 35 da Lel no 7,183, de 5.4.1984.
Art, 35. caput, c/c §§1e, 2! e 4a, da Lel 13.4j512O11,
4n,35, caput, da LetComplementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Lets do Trabalho.
Art. 358, parágrafo úntco, da Consolidôçâo das Lels do Trabalho.
Art. 36 da Lei ne 12.815, de 5.6.2013.
Art.36 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §40, da Let 13.146, de 06 de jutho de 2015 c/c artigo 1c da Lei no 9.029, de 13 de abrlt de 1995.
Art.36, inciso t, da Lei 13.475117.
Art. 36, inciso I, da Lel 13.415t11.
Art. 36, lnciso l , da Lel 13.475177,
Art.37 da Lei nc 7.183, de 5.4.1984.
Art.37, § 10, da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art.37, § 2!, da Let n0 7.183, de 5,4.1984.
AÍ1.37, § 30, dô Lêi ns 7.183, de 5.4.1984.
Art.37, caput, da Lei 13,475/17.
Art. 373-A, lnclso t, da CLT c/c art. 19 da Lel Complementar 150. de 2015 .
Art, 373-4, inclso t, da cLT c/c aÍt, 19 dâ Lel Complementar 150, de 2015.
AÍt. 373-A, lnclso l, da CLT.
A.t. 373-4. lnciso l, da Consolldação dês Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inctso ll, da CLÍ c/c êrt, 19 da Lej Complementar 150, de 2015,
Art,373-A, inciso ll. da CLT.
AÍt. 373-A, Inciso lt, da Consolldação das Lets do Trabalho.
Art. 373-4, inclso lll, da CLÍ,
Art. 373-4, inciso lll, da Consolidação das Lels do Trabalho.
AÍt. 373-4, incrso rv, da consoÍdação das Lers do Trabarho c/c art. 19 da Lei comprementar 150, de 2015.
Art. 373-4, lnclso tV, da Consolidação dôs LeÍs do Trabalho.
Art. 373-A, lnclso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consotidação das Leis do Írabalho.
Art. 373-A, inciso Vt, da Consolidação dôs Leis cto TrabaJho c/c art. 19 da Lel Complementar 150, de 2015,
Art. 373-4, inciso Vt, da Consotidação das Leis do Trabatho.
Art. 377, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § lq, da Let n0 7.183, de S.4.1984.
Art.38, cêput, da Lej I3.475l17.
Art. 38, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.38, inciso l, da Lel 13,475/17.
Art. 38, inciso [, da Lei 13.415117.
Art.38, incisos te . da Lel 13,475117.
Art. 384 dô Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § 1!, da Conso dação das Lels do Trabalho,
Art,39 da Lel n! 12.815, de 5,6.2013.
Art.39, caput, da Lel 13.475117,
Art.39, caput, da Letna 7.183, de 5.4.1984.
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Art.39, pârágrêfo único, da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390, câput, dô consolidação das Leis do Trabalho.
AÍt. 390-C da Consolidâção das Leis do Trabâlho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Írabalho.

u. PROC-
AUTUAÇAO
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ll, àlÍnea "b", do Ato das Disposições Constituc onais Transitórias c/c art. 19 da Lei Compl ententa
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inclso ll, alÍnea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n0 146, de
25 de junho de 2014,
AÍt. 391-A da CLT c/c Art, 10, inclso ll, alÍnea "b', do Ato das Disposiçôes Constituclonals Transitórlas.
Art. 392, § 3c, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Aít. 392, § 4c, inciso l, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
AÍt. 392, § 4e, Inciso ll, da Consolidação das Leis do ÍÍâbâlho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4c, lnclso ll, da Consolldâção das Leis do Trâbâlho.
Art, 392, caput, da Consolldação das Lels do TÍabalho c/c ârt. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 392, caput, da Consolidação dôs Lels do Trabalho,
Art. 392'4, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c aÍt, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-4, da Consolidação das Leis do Trôbalho.
Art. 393 da Consolldação das Lêls do Trabalho.
Art. 394, caput, Incisos l, I e lll, da Consolldaçâo das Leis do Trabalho, com Íêdâção conferidà pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pêla Lei 13.467l17.
AÍt. 394, ll, da Consolidação das Lels do Trabalho, com Íedação conferida pela Lel 13.467l17.
Art. 394, Ul, da Consolldação das Lels do Trabalho, com redaçâo conÍerida pela Lel 13.467117.
Art. 394-A da CLÍ.
Art. 394-4, §2e, dà Consolidaçâo dâs Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17, a,terâda pelâ Medidâ Provisória
808/17.
Art. 394-4, §34, da Consolidação das Lels do TÍabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art, 394-4, caput, dê Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conÍerida pêla Lei 13.467/17, alterada pelâ Mêdidê Provisória
808t17.
Art. 395 da Consolidação das Lels do Trabôlho c/c art. 19 da Lel Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolldação das Leis do Trabâlho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4', 'caput", combinôdo com artigo 30, lnciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.4','caput", combinado com artigo 3', lnciso ll, da Lel n'5,811, de 11 de outubro de 1972.
Art.4", "caput", combinado com artigo 3', inciso lll, dâ Lei n'5,811, de 11 dê outubro de 1972.
Art. 4', "caput", comblnado com artlgo 3", inciso lV, da Lel n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.4', inclso l, da Lel n'5.811, de 11de outubÍo de 1972.
AÍt. 4", lnclso ll, da Lel n' 5.811, de Ll dê outubro dê 1972.
Art. 4e da Lel 6,019, de 3.1.1974, com redação dâda pela Lei 13,429/17.
Art, 40 da Lel no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 40 da Lel no 9.43211997.
Art,40 inciso [, da Lei n! 9.601, de 21.1.1998.
Art.40, § 10, lnclso l, da Lêi n0 9.601, de 21.1.1998.
Art.40, § 1e, lnclso ll, da Lein0 9.601, de 21.1.1998.
Art.4e, § 2e dô Lel 13.475/17,
Art.4e, § 2e, da N4P 927.
Art.40! § 3!, da Lel nc 9.601, de 21.1.1998.
A.t. 4e, caput, do Decreto-Lei no 972, de 17.10.1969,
Art.4a, da Leína 9.719, dê 27.11.98.
Art.4!, inciso l, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 40, inciso ll, da Lei nc 9,601, de 21.1.1998.
Art.4!, parágrâfo únlco da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 4q, pôrágrafo únlco, da Lêl no 7.418, de 16.12.1985, êlteradâ pela Lei n0 7.619, dê 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lêi Complementar
150, dê 2015,
Art. 4e, paÉgrafo únlco, da Lêl nq 7.418, de 16,12,1985, alterada pela Lei no 7.619, dê 30.9.1987.
Art. 4§-C, inclso l, alÍnea "a", da Lel no 6.019, de 3 dê Janelro de 1974, com a redação conferida pela Lel 13.467/17,
An. 4o-C, inciso l, ôlínea "b", da Lel no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a rêdâção conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4!-C, inclso l, alínea "c", da Lel no 6.019, dê 3 de ianeiro de 1974, com a redação conferjda pela Lei 13.467/17.
AÍt. 40.C, inclso l, alÍnea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janêlro de 1974, com a Íedação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 40-C, lnclso Il, da Lel no 6.019, de 3 de raneiro de 1974, com a redação conferlda pela Lel 73,467111,
Art,40 da Lei n012.815, de 5.6.2013.
Art.40, caput, da Lel 13.475l17.
Art.40, pârágrafo 30, da Lei n0 12.815 de 5.6.2013.
Art.40, pôrágraÍo únlco, da Lel 13.475l17,
Art. 400 da Consolldação das Lels do T.abalho.
Art. 403, caput, da Consolidaçáo das Leas do Trabalho.
Art. 4O3, paÍágÍafo único, da Consolldação dôs Leis do Ííabôlho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 405, § 20, da Consolidação das Lêls do Trabalho.
Art. 405, § 5c, da Consolldação das Lels do Tíabàlho.
Art. 405, Inciso l, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso ll, § 30, alíneô "a", da Consolldaçâo das Lels do Írâbalho.
Art. 405, Inclso ll, § 3!, alÍneô "b", da Consolidaçâo das Leis do TÍabalho,
Art. 405, lnciso ll, § 34, alÍnêa "c", dâ Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 405, Inciso ll, § 30, alÍneâ 'd", da Consolldação das Lels do TÍabalho.
Art. 409 dâ Consolidação dàs Lels do Trabalho.
Art.41, § 1c, da Lel n0 3.857. de 22.12,1960,
Art. 41, § 2c, da Lel n0 3,857. de 22.12.1960.
Art.41, §20, dô Lel 13.475117.
Art.41, §30, da Lei 13,475117.
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AÍt. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto ne 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art,43, § 1.0, alÍnea "a", da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art.43, § 10, alínea "b", da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 24, alÍnêa "b", da Lei n0 7,I83, de 5.4.1984.
An.43, §2a, da Lei 13.475/17.
Art.43, §40, da Lei 1,3,475/17.
Art.43, §7e, da Lei 13.475/17.
Art.43, càput, da Lêi 13.475/I7,
Art.43, càput, da Lel n0 7,183, de 5.4.1984.
Art. 430, § 1e da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1c, do Decreto n0 9,5792018 e Art. 5c, V, da PortaÍiô
723 de 23 de abíil de 2012.
AÍt. 430, § 1! da Consolldação das Leis do Írabalho, combinado com Art. 50, §10, do Decreto n0 9.5792018 e Art. 50, Vl. da Portaria
723 de 23 de abrilde 2012,
Art. 430, § 1e da Consolidação das Leis do Tràbalho, combinado com Art. 50, §1e, do Decreto no 9.5792018 e Art. 5c, Vll, da Portaria
723 de 23 de abrilde 2012.
Art.430, § 1o, dâ Consolidação das Leis do Írabalho.
Art.432, § 1e, da Consolidação das Leis do Írabalho,
AÍt. 432, caput, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho.
Art. 433 da consolldação das Leis do TÍâbalho,
Art.44 da Lei nÉ 3.857, de 22.12.1960.
Art.44, §18, da Lei 13,475117.
Art,44, §2e, da Lei 13.475/17.
Art.44, §3§, da Lei 13.475117.
4n.44, §4e, da Lei 13.475/17.
Art.44, caput, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
art. 442-A da Consolldação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

Art. 442-A da Consolldação das Leis do Trabâlho.
Art. 444 da Consolldação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementêr 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidâção das Leis do Trabalho c/c ârt. 2eC da Lei 7,998, de 11 de janeiÍo de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art, 444 da consolidação das Leis do Írabalho c/c art. 20C da Lei 7.998, de 11 de lanelro de 1990.
Art. 444 dâ consolidação das Leis do Trabâ!ho.
Art. 445, câput, da consolidôção das Leis do Trabalho.
AÍt, 445, paÍágraÍo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art.45 dâ Lel ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.45 da Lêl ne 8.630, de 25.2.1993.
Art.45, §3e, da Lei 13.475/17.
4.t,45, §4e, da Lel 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, c/c art. 2e, l, da Portaria 349, dê 23 de
maio dê 2018.
Art, 452-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redâção conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 24. lll, da PoÍtaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452.4 da Consolldação das Lels do Trabalho, com redação conferida pela Lel 13 467/17.

Art. 452-4, §1§, da Consolldação das Leis do Írabalho, com redação confêrlda pela Lel 13,467/17
Art. 452-A, §11e. da Consotidação dâs Lets do Trabalho, com Íedação conferida pelô Lei 13.467/17, alterada pela Medlda Provlsória
808/17.
Art.452-A, §4c, da Consolldação das Lêls do Trabalho, com rêdâção conferlda pela Lel 13,467/17.
Art.452-4, §6e, da Consolldação das Leis do Trabalho, com redação confeÍlda pêla Lêi 13.467/17, alterada pelê Medlda Provlsória
808/17.
Art. 452,A, §6e, da Consolidâção das leis do Trabalho, cofi redêção conferida pela Lei 13,461117 , clc aft,2o, §2q, da Portàíia 349, de
23 de maio de 2018.
Art.452-4, §60, dê Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conÍerlda pela Lel 13.467l17.

Art. 452-A. §80, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 60 da Portarla 349, de 23 de malo de 2018.

Art, 452-4, §9e, da Consolidação das Leis do Írabalho, com redaçào conferlda pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caDut, da Consolidação das Lels do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 24, ll, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art.452-A, inciso t, da Consolldação das Lels do Trabalho, com redaçáo confeÍlda pela Lel 13.467/17, altêrada pela Medlda Provlsória
808/17.
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Art.41, §44, da Lei 13.475/17,
Art. 41, caput, c/c art. 47, §10 da Consolidaçáo das Leis do TÍabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467117,
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art.41, câput, da Lêl 13.475117.
Art. 41, caput, da Lêi nc 3.857, de 22,12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Tíâbalho.
Art, 412 da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art. 413, inciso l, da Consolldacão das Lels do Trabalho.
Art. 413, inclso ll, da consolidação das Leis do TÍabalho.
art. 413, incisso ll, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Aít. 413, paÍáqíafo únlco, da Consolidação das Lels do Írabalho.
Àrt.42 dâ Lelne 12.815 de 5.6.2013.
Art.42, § 1q, da Lei ne 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 2c, da Lei n0 3.857, de 22.12.1960,
Art. 42, § 30, da Lei ne 3,857, de 22.12,1960,
Art.42, câput. da Lel 13,475117.
Art.42, lnciso l, da Lel n0 3.857, de 22.12.1960,
AÍt.42, inciso ll, da Lel n0 3.857, dê 22.12.1960.
Art, 427, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 428, § 2c, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 30, da Consolldação das Leis do Tíabalho.
Art. 428, caput, da consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 429, §20, da Consolldação das Leis do ÍÍabalho, com redação da Lei na 12.594/2012,



Art. 452-A, inciso ll, c/c §124, da Consolldação das Lels do Trabalho, com redaçáo conÍerlda pela Lel 13.467/17, alterada pelâ Medida
Provisória 808/17.
Art, 452-4, inciso ll, da Consolidação das Leis do TÍabalho, com redação conferida peÍa Lêi 13.467/17, âlterêdâ pêlà lledida Provisória
808/17.
Art. 452-4, inciso lll, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13,467111 , altêrada pelà lt4edida Provisória
808/17.
Art. 452-G dâ Consolidação das Leis do Írôbalho, com redação conferida pela Lei 13.467117, alterada pelô l4edida Provisória 8
Art. 452-H da Consolldâçâo dês Lêls do Trabalho, com redação conferida pelâ Lei 13.467/17, alterâda pelâ lt4êdlda Provisória 8
Art. 456-4, parágrâfo únlco, dâ Consolidâção das Leis do Írabalho, com redaçâo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 14. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §10, da Consolidação das Leis do Trabàlho, com rêdação conferidô pela Lei 13.467117. alteràdê pêlê Medada Provisóri
808/17.
Art.457, §1e, da Consolidação das Leis do Trôbalho, com redaçáo confêridâ pelâ Lei 13.467/17.
Art. 457, §120, da Consolidêçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela f4edidâ Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §140, inciso lll. dô Consolidação das Leis do Írabàlho, com r€dação conferida pêlâ Í\4edlda Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §140, lncisos I e ll, da Consolldação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela IVedida Provisória n0 808 de 20
Art, 457, §150, da Consolldação das Lels do Trabalho, com redação conferlda pela 14edldâ Provisóriô n0 808 de 2017.
Art. 457, §160, da Consolidação das Lêis do Tíâbâlho, com redâção conferida pela 14edida Provisória ne 808 de 2017.
Art. 457, §180, da Consolidação das Lels do TÍâbalho, com redação conferida pela Medldâ ProvisóÍia na 808 de 2017.
Art. 457, §19e, dâ Consolidação das Leis do Írabalho, com redâção conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, caput, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 20, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 20, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 458, § 30, da Consolidação das Lêis do Írabôlho,
Art. 458, § 40, da Consolidôção das Lêis do Trabalho,
Art. 458, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho c/c art, 19 da Lel Complementâr 150, de 2015,
Art. 458, da Consolidação das Lêis do Trabalho.
Art. 459, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art.46 da Lêi no 3.857, de 22,12.1960.
Art.46 da Lelne 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 dô Consolldaçào das Lêls do Ííabalho, com redação confeílda pela Lel 13.467l17.
Art. 461, câput, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 462, § 2e, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3§, da Consolldação das Lels do Trabalho,
Art. 462, § 40. da Consolldação das Lels do Írabalho c/c art. 19 da Lei Comptêmentar 150, dê 2015.
Art. 462, § 40, da Consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 462, câput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 dô Lel Complementar 150, d€ 2015.
Art. 462, caput, da Consolidaçáo dôs Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolldação das Lêls do ÍÍabalho c/c art. 19 da Lêl Complementar 150, de 2015.
Art. 464 dô Consolldação das Lels do TÍabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 dã Lêi Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3e, da Consolldação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lel Complêmêntàr 150, de 2015.
Art.469, § 30, da Consolldaçào dâs Lels do Írabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lêt Comptemehtar 150, de 2015.
Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art.47 da Lelno 7.183, de 5.4.1984.
Art.47, §2c, dâ Lêl 13.475/17.
Art,47, §30, da Lel 13.475/17.
Art,47, caput, da Lêl 13.475117.
Art.47, da Lel no 3.857, dê 22.12.1960,
Art. 470 da Consolldação das Lêis do Tíabalho c/c art, 19 da Lêl Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolldação das Lêis do Tíabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trâbàlho.
Art. 476-4, § lo, dâ Consolidação das Leis do Írâbalho.
Art. 476-A, § 40, da Consotidação das Lels do Trabalho,
Art. 476.4, § 5o, da Consolldação das Lêls do Írabalho.
Art, 476-A, § 6c, da Consolidaçâo das Lels do Trabalho,
Art, 476-A, càput, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 477, § 10, da Consolldação das Lêls do Trôbalho.
Art. 477, § 40, da Consolidâção das Leis do Íràbàlho.
Art. 477, § 5q, da Consolidação dâs Leis do Írabalho c/c art. 19 dà Lei Complementaí 150, de 2015.
Art. 477, § 5!, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6c da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçâo conferida pela Lei 13,467/17 c/c aÍt. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6! dô Consolidação das Lels do Trabalho, com redôção conferida pela Lei 13,467/17.
Art, 477, § 64, ôlÍnea "a", da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art, 477, § 60, alÍnêa 'b", da Consolldação dâs Lels do Trabalho.
Art, 477, § 8e, da Consolidação dôs Lels do Trâbalho c/c art. 19 da Lel Comptementar 150, de 2015.
Art. 477, § 80, da Consolidação das Lels do TÍabalho.
Art. 477, §60 dâ Consolldação das Leis do Trabalho, com redaçào conferida peta Lei 13,4671].7 clc aÍt.I9 da Lei Complementar 150,
dê 2015.
Art. 477, §60 da Consolidâção das Leis do Trôbalho, com íêdaçào conferlda pela Let 13.467117.
Art. 479, caput, da Consolldação das Leis do Ííabalho.
Art.48 da Lei nE 3,857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lel nc 7.183, de 5.4.1984.
Art.48, lnclso l, da Lel 13.475117.
Art. 48, inciso ll, da Lel73,475lL7 ,

Art. 48, inciso lll, da Lei 13,475117.
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Art. 484-4, inciso l, alÍnea 'b", da Consolidação das Lels do Trabalho c/c art. 18, §1e,da Lei nc 8.036, de 1.1 de malo de 1990,
Art, 487, § 10, da Consolidação das Leis do Tíabalho.
Art. 487, § 54, da Consolidação das Leis do TÍabalho.
Art. 487, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput. da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art.49, caput, da Lei 13,475/17.
Art.5", "caput", da Lei n" 5.811, de 11de outubro de 1972.
Art.5'. § 1', da Lel n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.5', § 2', da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.5e da LelComplementar 150, de 2015,
Art. 5! da Lel nc 5.889, de 8.6,1973, combinado com o § 10 do art. 50 do Regulamento aprovado pelo Dec
12.2.197 4.
Art.scda Lel no 5,889, de 8.6.1973.
Art. 50 da Lei no 9.719, de 27.11.98.
Art.5e, § 2c, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.50, § 30, tnc. t, c/c êrt.5c, § 20, Inc.l, da I!4P n§ 1.045 de2710412021,
Art. 5e, § 30, lnclso l, combinado com o aft. 5c, § 2c, Inclso l, ambos da MP 936/2020.
Art. 5e, § 3e, inciso l, combinado com o art. 5a, § 2e, Inclso l, da Lel ne 14.020 de 06/07/2020,
Art.50, inçiso l, da Lel n', 12.023, de 27.08.200s.
Art,5c, inciso ll, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art,5c, lnclso lll, da Lel n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.5c, lnclso lV, da Lel n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 50. inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08,2009.
Art. 50-4, §30, da Lei ne 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com â Íedação conferida pela Lei no !3,42912017
Art.50i § 20. lda MP ne 1.045 de 27 n4n02l.
Art.50 da Lel n0 7.183. de 5.4.1984.
Art.50, §1', da Lel 13.475117.
AÍt.50, §3e, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da consolidação das Leis do Trabalho com redaçáo conferida pela Lei n! 13,467, de 2017.
Art. 51. § 20, da Lel ne 7,183, de 5.4.1984.
Art,51, § 34, da Lei n0 7.183, dê 5.4.1984.
Art. 51, § 4e, da Lei n! 7.183, de 5.4.1984,
Art. 51, § 5e, da Lel nc 7.183, de 5.4,1984,
Art.51, caput, da Lel 13.475/17.
Art. 52 dâ consolldaçào das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lêl Complementar 150, de 2015,
Art.52 da consolidação das Leis do Trâbâlho.
Art,52 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.52, caput, da Lei 13.475/17,
Art.52, parte final, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984,
Art. 53 da consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art.53, caput, da Lei 13,475117.
4n.54, alÍnea 'a", da Lêi ne 3.857, de 22.12.1960.
AÍt.54, alÍnea "b", da Lei ne 3.857, de 22.12,1960,
Art.54. caput, da Lel 13.475117.
Art.54, parágrafo único, da Lei 13.475l17.
Art. 543, § 34, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 60, dâ Consolidaçâo das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidacão das Lels do Trabàlho.
AÍt. 545, pârágrafo único, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Aít.56, pará9rafo únlco, da Lei 13.475117.
Art.57, caput, da Lêl 13.475117,
Art. 58, § 1c, da Consolldação das Leis do Trabalho c/c aÍt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § 1c, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
A.t. 58, côput, da Consolidação das Leis do Írabalho c/c art, 19 da Lei ComplementaÍ 150, de 2015.
Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,
AÍ1.58, caput, dê Lel 13.475/17.
An. 58-4, § 2e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-4, caput, da consolidaçâo das Leis do Trabalho, com redação confeÍida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, ê §40, da consolidaçáo das Lels do Írabalho, com redação conferldô pela Lel 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Írabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 582, caput, dâ Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 583 da Consolldação dês Leis do Trãbalho, com redação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolldaçêo das Leis do TÍabalho, com redação conferida pela Lel 13.467/17.
Art. 587 dâ Consolidãção das Leis do TÍabalho.
An.59, § 1e, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
Art, 59, § 2e c/c § 5e, da consolidação das Leis do TÍabalho, com redação conÍeÍida pelô Lel 13.467/17.
Art. 59, § 20 c/c §5e, dà consolidação dôs Lels do Trabalho, com redação conferida pela Lel r3.467/17.

reto ne 73.626, de
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Art. 59, § 2c, da Consolldação das Leis do Írdbalho , com redação conferida pela Lel 13.467/17 c/c aÍt. 19 da Lel Complementar 150,
de 2015.
AÍt. 59, § 2e, da Consotidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. § 4r, dô Consolldação das Leis do Írabalho.
Art.59, §2!, da Lei 13.475117.
Art. 59, §50, da Consolidação das Leis do Trâbalho, com redação conferidô pela Lei 13.467/17,
Art, 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, .aput c/c art. 61, da Consolidação das Lels do Trabalho,

Páginâ 10 ds í3



Art, 59, caput, dâ consolldacão das Leis do TÍâbalho, com redação conferida pelâ Lei 73,467177 clc aft.19 da Lei complementar 150
de 2015.
An. 59, caput, da consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação conferidô pela Lei 13,467/17.
Art. 59-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela l4edidâ Provisória 808/17,
Art. 59-A da Consolldaçáo das Leis do Trêbalho, com redâção conÍerlda pela Lei 13.467/17,
Art. 59-A, §20 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçâo conferida pela Lei 13.467117. alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art.6'. "capú", combinado com aÍtigo 3", inciso lu, da Lei n" 5.811, dê ll de outubro de 1972.
AÍt.6', "caput", combinado com artlqo 3", inciso lV, da Lel n" 5.811, dê ll de outubro de 1972.
Art. 6', "côput", combinôdo com artigo 4', inciso l, da Lei n' 5.811, de l1 de outubro de 1972.
AÍt.6', inciso l, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art.6', inciso ll, da Lel n'5.811, de 11de outubro de 1972,
Art. 60 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6e da Lel no 5,889, de 8,6.1973,
Art.60 da Lei n0 6.533, de 24.5.1978.
Art.6c, § le, da Lel 13.475/17.
AÍt.6!, § 20, da Lel 13,475/17.
Art.6e, § 3c da MP 927.
Art. 60, § 3e, da Lei 13,475117.
Art.60, caput, da Lel 13.475l17,
Art. 60, caput, da Lel n0 6.615, de 16,12.1978,
Art.60, caput, da Lel ne 9,719, de 27,11,98.
Art.60, caput, da MP 927.
Art.60. lnciso l, da Lel n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.6e, lnclso ll, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6!, lnciso ll, da Lei ne 5.811, de 11.10.72.
Art.60, lnclso lll, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.I.1974.
Art. 60, parágrafo único. da Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
Art. 60-A da Lel n! 10.101/2000.
Art, 60 e parágrafo únlco da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117,
art. 60. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolldação das Leis do Trabalho, com redação conÍêrlda pela Lel 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, pôrágrafo único, da Consolidação das Leis do Írabalho,
Art. 61, § 1.0, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 61, § 20, da Consolldêção dàs Leis do Trabalho,
Art. 61, § 34, da Consolidação dãs Leis do Tíabalho.
Art.61, §2c, da Lei 13.475/17.
Art.61, §3c, da Lei 13,475/17.
Art.61, caput, da Lel 13.475117.
Art.62, caput, dâ Lêl 13.475l17.
Art. 628, § la, da Consolldaçâo das Leis do Trabalho.
Art.63, caput, da Lel 13.475117.
Art, 630, § 30, da Consolldação das Lels do Trabalho c/c art, 19 da Lel Complementar 150, dê 2015.
art, 630, § 30, da Consolidâção das Leis do Tràbâlho.
Art. 630, § 40, da Consolidaçâo das Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lei Complêmentar 150, de 2015,
Art. 630, § 4c, da Consolldação dâs Lels do Tíabalho.
4rt.630, § 50, da Consolldâção dâs Lels do Trabâlho.
Art. 630, §40, da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art.64, caput. da Lei 13.475117.
Aít.65, caput, da Lêi 13.475l17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Tíabalho.
Art.66, caput, da Lel 13.475117.
AÍ1.67, §2e, da Lel 13.475117.
AÍt. 67, caput c/c §l§, da Lei 13.47520I7.
Art, 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolldacão das Leis do Trabatho,
Art, 67, parágrafo únlco, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 68, §10, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho, com rêdaçâo confêrlda pela NlP 905 de 11 de novembro de 2019
Art.68, caput, da Lêl 13.475l17.
Art. 7' da Lel n' 605/1949.
Art. 7e da Lel n0 605/1949 c/c aÍt, 19 da Lei complementar 150/2015.
Art. 70 lnclso ll combinôdo com Aft. 80 § 10 ê Art. 12 caput e lnclsos I e Il, da MP 9362020.
AÍt. 70 lnclso ll combinado com AÍt. 8c e Aíts. 11 e 12, da Lel na 14.020 de 06/072020,
AÍt. T0lnclso ll da MP ne \,O45 de 2110412021,
Art. 70 lnciso lll da MP na 1045 de 2710412021.
Art.70, § 1c, da Lêl 13.475117,
Aft. 70. § 30 da MP n§ 1.O45 de 271O4nO21.
Art.7o. §1o. Incisos le ll da MP n0 1,045 de 27,/042021.
Art. 70, §1c, inclsos l, ll e lll da Lei ne 14.020 de O6lO7t2O2O.

Art. 70, caput, da Lel ne 14.020 de 06/072020.
Art. 70. caput, da Lei nc 9.7ls, de 27.11.98.
Art.7e, côput, da MP 9362020.
Art. 7!, caput, da MP no LO45 de 27lo4l2o2l.
Art. 70, Ill ê alÍnêôs 'ô", 'b" e "c" comblnado com o art. 11, §1e, da Lel ns 14,020 de 06/072020.
Art.70, llle êlíneâs'a' com o aít. 11, §14. da l4P ne f,O45 de 211O4nO21.
Art. 70, lll, e alíneas "a", 'b" ou'c" combinado com o art. I1, §10, dô MP 936/2020.
Art, 70, inciso l, da Lel nc 14.020 de 06/072020.
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Art.7c, inciso l, da [4P 936/2020.
Art. 70, inciso l, da fíP ne 1.O45 de 27104t2021,
Art.7c, parágràfo único. da Lei nc 5.889, de 8.6.1973,
Art.7e, parágrafo único, da Lel n0 9.719, de 27.11,1998.
Art.7e, parágrafo único, inciso II, da Mp 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art. 71, § le, da Consolidação dôs Leis do Trabâlho c/c art. 19 da Let Complementar 150, de 2015,
Art. 71, § 1e, da Consolldação das Lels do Írabâlho,
Art. 71, § 30, da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art. 71, § 4c, da Consolidação das Lels do Írabalho, com redação conferlda pêla Lei 13.467 t77 clc aít.19 da Lel Compte
de 2015.
Art. 71, § 40, da Consolldâção dâs Lels do Trabalho, com redação cooferlda pelâ Let 13,467117.
Art. 71, §5e , da Consolldação das Lels do Írabalho.
Art.71, §50 da CLT, com redação dada pela Lel 13.103/2015,
Art, 71, §5e, da Consolidação das Lels do Írabalho.
Art, 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lel Complementar 150, de 2015,
Art.71, caput, da Consolldaç5o das Lels do Trabalho.
Art.71, capút, da Lei 13.475117,
Art.72, caput, da Lel 13.475117.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 73, § 1', da Consolldação das Leis do Trabalho.
Art.73, §2Ê, da Lel 13.475/17.
Art.73, §30, da Lei 13.475117.
Art.73, §4e, da Lei I3.475/17.
Art,73, §5!, lnclso l, da Lei 13,475/17.
Art,73, §50, lnclso fl, da Let 13.475117.
AÍt.73, §50, inciso lll, dã Lel 13.475/17.
Aít.73, §54, lnciso lV, dô Lel 13.475/17.
Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §20 da CLT.

Art. 74, §30 da CLI.
AÊ.74, caput, dà Consolidação das Lêls do Trabâlho.
Art,74, côput, da Lei 13.475117.
AÍt. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.75-C, §10, da Consoljdação das Lels do Trôbalho.
Art. 75-C, §20, da Consolldação das Lels do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Írabalho,
AÍt. 75-E, da Consolidação das Lels do Trabalho.
Art. 76 dê Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 78, côput, da Consolldação das Lels do Trabalhg.
Art. 78, pará9rafo único, da Consolldação das Leis do Trêbalho.
Art. 78, parágrafo único, paíte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8'dâ Lei n'5,811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 8' da Lei n' 605/1949.
Art. 80 da Lêl 6.019 de 3.1.1974, comblnado com o art. 7e ê art, 90 da Portarla nc 789 de 2.6.2014.
Art. 8e da Lel 6,019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7a e 90 da portarla n0 789, de 2.6.2014.
Art.8! da Lel 6.019, de 3.1.1974, em comblnação com o art.7e, §34, da Portarla ne 789, de 2,6.2014.
Art.80 dô Lei 6.019, de 3.1,1974.
Art. 8! da Lei 6.019/74 c/c art. 70, §20 e art. 90 da Portariô 789, de 02.06.2014.
Art.8e da Lei n.o 5.811, de 11,10.72.
Art.8e da Lei no 5.889, de 8.6.1973.
Art.8e da Lei n! 9.719, de 27.11.1998.
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Art. 80

Art. 8e

Art. 8e

Art. 8!

Art

Art.8e,
Aft.8E,

art.

Art.

§ 1c da I,4P n! 1.045 de 21to4t202L.
§ le, da Lei 13,475117,

§ 2e, dê Lei 13.475117,

§ 2e, inciso l, da Lei no t4.o2o de 06107 n020,
§ 20, inciso I, da MP 936/2020,
§ 30 da Lei ne 14,020 de 0610112020,
§ 30. da Lei 13.475/17.
§ 3e, inciso l, da MP ne 1.045 de 271041202r.
§ 30, inciso ll, da l4P 936/2020.
§ 4e, dâ Leino 14,020 de0610712020,
§ 4e, da lllP 9362020.
§4c, incisos le ll da f.4P ne 1.045 de 27104/2021.
§50 da IVP no 1.045 de 27lo4l2o2l.

8c, §50, da Lei ne 14.020 de 0610712020.
8!, §5c, da MP 936/2020.
8§, §60 da MP ne 1.045 de 2710412021,
8e, caput, da Lei ne 14.020 de 06/07/2020.
8e, côput, da Lei ne 4,680, de 18.6.1965.
8!, caput, da Lel ne 6.615, de 16,12.1978.
8!, caput, da lt4P 936/2020.
8e, caput, ê §74 da MP oa 1,045 de 27lo4l2o2l.
82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho
9', "cêput", da Lel nc 5.811, de 11de outubro de 1972.
9e da Lel 6.019, de 3.1.1974.
90 da LeiComplementar 1.50, de 2015.
90 da Lei ne 4.680, de 18.6.1965,
90 da Lei n0 605/1949.
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Art. 90 do Decrêto n0 66,408, dê 3.4.1970.
Art.9a, § 10, dâ Lei ne 5,889, de 8.6.1973.
Art. 90, § 20, da Lei no 5.889, de 8,6,1973.
An. 9e, § 5a ,da Lei na 5.889, de 8.6,1973.
Art.9e, §2e da LeI6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429117.

Art.9e, alinea "a", da Lel nq 5,889, de 8.6.1973,
AÍt.90, alinea "b", dâ Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art.90, caput, dâ Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art.90, caput, do Decreto-Lei nê 972, dê 17.10.1969.
Art. 93 dá Lêl na 8.213, de 24 de julho dê 1991,
Art.93, § le, da Lei na 8.213, de 24,7,1991.
Art. n0 413, inciso Il, da consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lêl 13,103/2015.
Art.235-C, §2a da CLT, com redação dadâ pela Lei 13.103/2015.
AÍt.44 da lel 6,019, de 3 de iaôeiro dê 1974, comblnado com o âÍt. 12, ll, do Decreto n0 73.841, de 13.3,1971

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3e e 70 c/c artigo 24 da Lei nc 7.998 de 11/01/1990.
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Arts, le e 4§ da Lêi na 7.418, de 16.12.1985, altêíada pela Lei n0 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5c, caput, do Decrêto na

95.247, dê 17,11.1987.
Aíts. 1a e 8q da Lei no 7.418, de 16.12.85, alterêda pêla Lei nq 7.619, de 30.9.1987, combinado com o âÍt. 40, caput, do Decreto n0

95,247 , 17 .11.1947 .

Arts. 17, §3e, e 19 da Lei Complementar ne 150/2015 c/c art. 153 dâ consolidação das Leis do Trabalho.

Arts, 17, caput, e 19 da Lei Complementar no 1502015 c/c art. 130, § 10, da Consolidação das Lêis do Trabalho.
Arts, 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria lnterministerial 822, de 30 de Setêmbro de 2015, c/c art. 41 câput da
CLÍ.
Arts. 2c, §5q, inciso lll, e 19 da Lêi ComplementaÍ no 150/2015 c/c art, 75 da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.

AÍts. 23, §3q, e 19 da Lei Complementar n0 150/2015.
Arts.23, §50, e 19 da Lei Complêmêntar 150/2015,
Arts. 24 e 19 da Lei complêmêntar ne 150/2015.
Arts. 30, 70 e 24 da Lei 7,998, de 1U0U1990 combinado com arts. 50, 6q e 7a da Portaria ] l29l20l4.
Arts.30,7e,80 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Arts. 5c; 6e, § 20 e 14 dâ Lei na 14.020 de 06/07/2020.
Arts,5ei 6a, § 20 e 14 dâ t4P 936, dê 01/04/2020.
Lei no 10,101/2000, art.6e, parágrafo único.
NR-01 DTSPOSIÇÕES GERATS

NR-03 Et4BARGO OU INTERDIÇÃO

NR.O4 SERVIÇOS ESPÊCIALIZADOS E14 ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM I\,IEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COI4ISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES . CIPA

NR.O6 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EPI

NR.O7 PROGRA[4A DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR.O8 EDIFICAÇOES

NR.O9 PROGRÂI'A DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕEs E SERVIçOS E14 ELÊTRICIDADE

NR.11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÂO, ARI4AZENAGEN4 EI,IANUSÉIO DE MATERIAIS

NR-12 [4AQUINAS E EQUIPAMENTOS

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR.14 FORNOS

NR.15 ATIVIDADES E OPERAçÓES INSALUBRES

NR.16 ATIVIDADES E OPÊRAçÕES PERIGOSAS

NR.17 ERGONO[4IA

NR.1B CONDIçOES E MEIO AI4BIENTE DE ÍRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSÍRUÇÀO

NR.19 EXPLOSIVOS

NR.2O LiQUIDOS COI!4BUSTÍVEIS É INFLAI4ÁVEIS

NR.2l TRABALHO A CÉU ABERTO

NR.22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA [4INERAÇÀO

NR.23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁR|AS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DÊ ÍRABALHO
NR.25 RESiDUOS INDUSTRIAIS

NR.26 SINALIZACÃO DE SEGURANCA

NR'29 SEGURÂNÇA E SAÚDE NO TRAEALHO PORTUÁRIO

NR.3O SEGURANçA E SAÚDE NO TRABALHO AOUAVIÀRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PÉCUÀRIA SILVICULTURA, EXPLORAçÀO FIORISTAL E AOÚICULTURA

NR.32 SEGURANçA E SAÚDE NO TRABALHO EIú SERVIçOS DE SAUDE

NR.33 SEGURANçA E SAÚDE NOS TRAEALHOS EN4 ESPAçOS CONFINADOS

NR.34 CONDIÇÕES E MEIO A[4BIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÀO E REPARAÇÀO NAVAL

NR'35 TRABALHO E[4 ALTURA
NR.36. SEGURANçA É SAÚDE NO TRABALHO E14 EIVIPRESAS DE ABATE E PROCESSAN4ENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR.37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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I1mo. Sr.
Presidente e dêmais membros da comissão setorial dê licitação
Prêfeitura Municipal De santo Àntônio dos LoPes / MÀ

Rêf.: PREGÀO ET,ETRôNrCO N" 017/2021 - SRP

FE],ÍPE ÀUGUSTO SANTOS MENDES. PORTADOR DO RG 0206761220021, ABATXO

ASSINADO. NA QUAIIDADE DE RESPONSÁVEL TEGA], DA PROPONENTE, P A S M

SERVÍCE EIRELI, CNPJ 36.965.115/OOO1-68, DECLARÀ EXPRESSAMENTE QUE SE

SUJEITA ÀS CONDIÇÔES ESTABETECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ

INTEGRÀÍ,MENTE QUA],QUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO TICITADOR QUANTO A

QUAII FICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES

ESTABETECIDAS NO EDITÀL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O

EORNECIMENTO DO BEM PREVI STO .

DECIARÀ, AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE PATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABÍIITÀÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA

PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2OI E ARTIGO 97 DA LEI N. 8.666.
DE 21 DE JUNHO DE ]-993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

Bacabal, 18 de novembÍo de 2021

J:

f

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 Íone: 98-98355-7154

DE ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE

IMPEDITIVOS DA HABILITACÃO

$.o,

$âl
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Rêf.: PREGÁO ELETRÔNICO N" 017/2021 - SRP

F A S M SERVICE ErRELr, TNSCRITO NO CNPJ N' 36.965.115/0001-68, POR

INTERMÉD]O DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) FELIPE AUGUSTO SANTOS

MENDES., PORTADOR(À) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO 020616L220021 E CPE
N" 046.657.723-82t DECTARA, PARA FrNS DO DTSPOSTO NO rNC. V DO ART. N'27 Dt^-
LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N' 9.854, DE 27 DE

OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TBABATEO NOTURNO,

PERIGOSO OU INSAIUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR,
( ) 1.

A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

Bacabal, 18 de novembro de 2021

I obsewação: em caso afirmativo, assinalú aressalva acima.

MARANORTE DtSTRtEUtDORA E SERVTçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAL-MA

cNPJ n.e 36,965.115/0001-58 lnsc. Estd. 12.642.510-8 íone: 98-98355-7154

DECLARAçÃO NOS TERMOS D0 rNCrSo XXXlll DO ARTIGO 7" DACONSTITUIçÃO
FEDERAL

Ilmo. Sr.
Presidêntê e dêBais membros da conissão setorial dê licitagâo
Prêfeitura Municipal De santo Antônj.o dos Lopês / MÀ

ilâl
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M. PROC

Se&rdo, Aesr;;;_;
M9

Ilmo. Sr.
Prêsidentê e demais meDblos da comissão setolial de licitagão
Prefêitura Municipal De Santo Àntônio dos topes / ul

Ref . : praE(áo ET.ETRôNrCO N" 017/2021 - SRP

FELTPE AUGUSTO SANTOS MENDES, PORTADOR DO RG No 02061610021 , CPr 046.65L.'723-
82, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DA EMPRESA F A S M SERVICE
ErRErr, rsNcRrrA No CNPJ N" 36.965.115/0001-68,PARA ErNS DO DÍSPOSTO NO EDrrAr
DE IÍCITAÇÃO: PREGÃO EI.ETRôNICO N. OL7 /?O2L-SRP, DECLARÂ, SOB AS PENAS DA LEI,
EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRÀSIÍ,EIRO, QUE:

A)A PRoPoSTA APRESENTADA PARÀ PARTICIPAR DO PREGÀO EI,ETRôNICO N" OL7 /202L-
SRP, EOT EIABOBÀDA DE MANEIRÀ ]NDEPENDENTE (PELO LÍCITANTE), E O CONTEÚDO DA

PROPOSTA NÃO TOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETÀ OU IND]RETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUA1QUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAI OU DE TATO DO

PR|EGÃO ELETRôNICO N. OT7 /202L-SRP, POR QUAIQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A lNTENÇÃo DE APRESENTÀR A PROPOSTA ELABORADA PARÀ PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRôNICO N. O1?/2021-SRP NÃO EOl INEORMADA, DISCUTÍDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAI OU DE EATO DO PREGÃO ELETRôNICO N.
017/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUAIQUER PESSOA;

C) QUE NÃo TENToU, POR OUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA DECISÃO
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAI OU DE PÀTO DO PREGÀO ELETRôNICO N"
017/2021-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÀO;QUE O CONTEÚDO

DA PROPOSTÀ APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO ELETRôNICO N.O1?/2021-SRP
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCU?IDO
COM QUALQUER OUTRO PÀRT]CIPANTE POTENCIAÍ, OU DE FATO DO PREGÃO EI,ETRôNICO N.
017/2021-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OB.fETO DA REFERIDA IICITAÇÃO; QUE O

CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO ELETRôNICO N.
O1?/2021-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU ]NDIRETAMENTE, INEORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE OUA1QUER INTEGRÀNTE DÀ PTêf€itl]lA MUNJ.CJ,PAI DE SANTO

Àntônio doa Lopês / t'íÀ, ÀNTES DA ABERTURÀ OFICIAL DAS PROPOSTAS,
E) QUE ESTÁ PIENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARÀ FIRMÁ_IA.

Bacabal, 18 de novembro de 2027

t

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAT-MA

CNPJ n.c 36.965.115/0fi)1€8 lnsc. Estd. 12. 2.510-8 foner 98-98356-7154

)

ANEXO V - DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA,

rr^l



flmo. S!.
Presidênte e demais membros da comissão sêtoliaI de ].icitação
Prefeitura Municipal Dê Santo Àntônio dos Lopês / titA

Ref.: PREGÀO Er.EÍRôNrCO Nô 01?/2021 - SRp

F A S M SERVICE EIRELI, ME, RUA OSVAÍ,DO CRUZ, NO 407, CENTRO, BACABÀ],-MÀ/ CEP
65750-000, TNSCRlTA NO CNpJ SOB O N" 36.965.115/0001-68, NESTE ArO
REPRESENTADA PELO IDIRETOR] [FEÍ,IPE AUGUSTO SANTOS MENDES]I PORTADOR DA
CARTETRA DE TDENTTDADE 1020616r22002t1 , TNSCRTTO NO CpE SOB O N.._-
1046651723821, DECIÀRA, SOB AS PENAÍ,IDADES DA I,EI, QUE SE ENQUADRA COM(
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3O DA IEI
COMP],EMENTAR N' 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 20A6, ESTANDO ÀPTA A FRUIR OS
BENEEÍCIOS E VANTAGENS IEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMÃ
DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO S 4" DO ART. 30 DA LEI COMPIEMENTAR NO 123
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECIARO, PARA FINS DA LC 1.23/2006 E SUAS AÍ,TERAÇÕES, SOB AS PENAIIDADES DESTA,
SER:

(X) MICROEO,IPRESÀ _ RECEITA BRUTA ANUAI IGUA], OU INFERIOR A 360.OOO,OO E ESTANDO
APTA A ERUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS I,EGALMENTE INSTÍTUÍDAS POR NÀO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PEIO S 4" DO ART. 30 DA LEI
COMPIEMENTAR N' 123106 AITERADA PEIA ],C 141 /2A74.

EMPRESA DE PEQI'ENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAI OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VA],ORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS
E VANTAGENS LEGAI,MENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES I,EGÀIS IMPOSTAS PE],O S 4' DO ART. 3" DA ],EI COMPLEMEN?AR NO 123/06
ÀI,TERADA PELÀ IC 147 /2074.

OBSER\,AçôES:
. ESTA DECI,ARÀÇÃO PODERÁ SER PREENC}IIDA SOMENTE PEIA LICITANTE ENQUADR-ADA
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
. A NÃo ÀPRESENTAÇÃo DESTA DECIARAÇÃo SERJi INTERPRETADA coMo NÃo
ENQUADR.AMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC NO 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

Bacaba.l, 18 de novembra de 2027

J:

t

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS
Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 65700-ü)0 BACÂBAL-MA

CNPJ n.e 35.965.115/0001-68 lnsc, Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

F A S M SERVICE EIRELI,ffiu},
/x. onoc_ \

\wy.,""_)
.',t---,/,

DECLARAçÂO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE)

if ro'
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I1mo. Sr.
Presidente e demais meEbros da coEissão setorial dê Licitação
Prêfeitula Municipal Dê Santo Àntônio dos LoPes / tí!À

REf.: PREGÃO ELETRôNICO N" 017/2021 - SRP

A EMPRESA F A S M SERVICE, INSCRITA NO CNP.]
3 6 . 9 6 5 . 1 1 5 / 0 O O 1 - 6 8 , POR TNTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAI
O SR EEIIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO

0206-161220021 E Do cPF N' 046.657.723-82t DECLABÀ NÃO TER na P!€fêitura
Municipal Dê santo Àntônio dos Lopes / !.tÀ ou DE QUAIQUER OUTRA ENTIDADE
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAI E

MUNÍCIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICÍTAÇÃO E OU

IMPEDIMENTO DE CONTRÀTAR COM A ADMÍNISTRÀÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO

DECIARÀÇÃO DE ÍNIDONEIDADE PARA LICITÀR E OU CONTRATÀR COM A ADMINISTRAÇÀO
FEDERÀ],, ESTADUAI E MUNICIPAI .

Bacabal, 18 de novembro de 2027

ç

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAT-MA

CNPJ n.c 36.965,115/0001-58 Insc. Estd. 12,542.510-8 fone: 98-98356-7154

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

if ao'
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I1Bo. Sr.
Presidêrttê ê dêmaj.s BeEbros da comissão sêtorial dê licitação
Plefeitura Municipal Dê santo Àntônio dos LoPês / !rÀ

Rêf.: PREGÃO ELETRôNICO N" 017/2021 - SRP

A MARANORTE DISTRIBUIDORÀ . (F A S M SERVICE ElRELl), CNPJ NO

065.651."123-82, TOCALIZADA A RUAS OSVALDO CRUZ, No 407f CENTRO, BACABAT-
MÀ, CEP 65750_000 , DECLARÀ, EM CONFORMÍDADE COM A I,EI NO 10.520/02, QÜE
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABIIITAÇÃO PARÃ ESTE CERTAME TÍCITATORIO dA
Prêfêitula Muniêipal Dê Santo Àntônio dos Lopês / !À.

Bacabal, 18 de novembro de 2021

Í

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Nc 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98355-7154

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 9E HABILITAçÃo.

rÊl
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)

I1Bo. sr.
Presidênte e dêmais menbros da coEissão sêtorial do licitação
Prefêitula Municipal Dê Santo Àntônio dos LoPes / t"!A

Rêf.: PREGÃO EI,ETRôNICO N" 01?/2021 - SRP

E A S M SERVICE EÍRELI CNPJ no 36.965.115/0001-68, sediada em RUA

oSVALDo CRUZ, No 407. CENTROí BÀCABAL-MA, cEP 65700-000, por intermédío de
seu representante leqal Sr(a) PELIPE AUGUSTO SANTOS MENDES, portador(a) da
Carteira de rdentidade n" 0206761220021 e do CPE n' 046.651 .123-82,
DECLARÀ, cumprir os requisitos de habilitação e que as dêcfaraÇões
informadas são veridicas, conforme parágrafos 4'e 5" do art. 26 do decreto

.__ 10 . 024 /20L9 .

Bacabal, L8 de novembro de 2021

MARANORTE DTSTRIBUIDORA E SERVIçO5

Rua Osvaldo Cruz, Nc 407, Cêntro - CEP 55700-000 BACABAT-MA

CNPJ n,c 36,965.115/000168 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98'98356-7154

DE VERACIDADE
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I1mo. Sr.
Presidênte e demais Eêmbros da comissão sêtorj.al dê 1iêitação
Prêfêitura Muniêipal Dê saÍrto Àntônio dos Lopês / t"!A

Ref.: PREGÀO ELETRôNrCO N" 017/2021 - SRp

A empresa f a s m service, inscrita no cnpj n' 3 6 . 9 6 5 . 1 1 5 / 0 0 0 1 - 6 8 , por
intermédio de seu representante legal o sr Fe.lj-pe augusto santos mendes,
portador da carteira de identidade no 0206761220021 e do cpf no
046.6s1.'723-82:

Declaramos sob as penas de lei que realizará a entrega ou fornecimento
obedecendo as normas Sanitarias, de medicina e segurança do trablho, e
ainda, que assume, sob as penas da Lei, toda responsabilidade por eventuais
prejuizos quê causar a Contratante e,/ou â terceiros, sem ônus para o
Contratante.

Bacabâ}, 18 de novembro de 2027

crrr-

É§ÉLl
lr.o,

MARANORTE DISTRTEUTDORA E SERVrçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAL-MA

CNPJ n,e 36.955.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 Íone: 98-98355-7154

DECLARAçÃO
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Rêf.: pREcÀo sr,ErnôN:co N" 01?/2021 - SRP

Bacabal, 18 de novembro de 2021

Í.

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Nc 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAT-MA

CNPJ n.c 35.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642'510-8 fone: 98-98356-7154

Ilmo. Sr.
Plesidentê e demais meubros da cooissão sgtolial d€ licj'tação
P!êfêitura Municipal Dê santo Àntônio dos l,opes / ua

A EMPRESA E A S M SERVICE,INSCRITÀ NO CNPJ N. 3 6 . 9 6 5 . 1 1 5 / O O O 1 - 6 8 , POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAI, O SR FE],IPE AUGUSTO SANTOS MENDES,

PORTADOR DA CARTEIRÀ DE IDENTIDADE N. 020676122A02I E DO CPF NO

04 6. 651 .123-82:
Declaramos que as instalaçÕes fisicas para armazenamento e trânsportê do

objeto desta licitação, encontram-se boas condiÇÕes higiênico-sanitárías
como: l-ocal limpo, arejado, Iivre de pragas etc., de acordo com a Rêsolução
RDc n" 2L6, de 15 dE setelbro de 200{, da Àgência Nacional de Vigilância
Sanitária-AIVISÀ, que dispõe sobre o Regula$ênto Tácnico de Boas P!áticas
para Sêrviços de Àlinentação.

ilâl



FASMSERVICEEIRELI
AUTUAÇ AO

N. PROC

Ilmo. Sr.
Presidente e demais Inêtrblos da comj.ssào setoriâI de licitação
Prefeitura Municipal De Santo ÀÍttônio dos Lopês / t{À

Rêf.: PREGÁO ELETRôNICO NO 01?/2021 - SRP

A EMPRESA F À S M SERVICE,INSCR]TA NO CNPJ N. 3 6 . 9 6 5 . 1 1 5 / 0 0 0 1 - 6 I , pOR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE I,EGA], O SR FE],IPE AUGUSTO SANTOS MENDES,
PORTADOR DA CARTEIRÀ DE IDENTIDÀDE N' 0206761220021. E DO CPF N' 046.657.723-
82l

Decfaro sob as penas da lei, para efeito de comprovação em licitação, qur^
não tem parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge,
companhej-ro ou parente em linha rêta ou colateral até o terceiro grau,
inclus.ive dos respectivos juizês e desembargadores vincul"ados, ou servidor
investido em cargo de direção e de assesso.ramênto no ârüito da Prefej.tura
Municipal Dê SaÍrto Àntôni.o dos Lopes / trÍA , a qual dá aplicabilidade ao
dispostô no art. 30 da ResoluÇão no 0? de 18 deoutubro de 2005, alteradâs
pelas ResoluçÕes no 09/2005 e n" 27/2006, do Cônselho Nacional de Justiça.

BacabaI, 18 de novembro de 2027

MARANORTE DtSTR|BUtDORA E SERVTçOS

Rua Osvaldo cruz, Ne 407, centro - cEP 65700-000 BACÁBAL-MA

CNPJ n.o 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

DECLARAÇÃO DE NÀO PÁRENfESCO
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Ilmo. Sr.
Presidêntê e dêmais merbros da coaigsáo 36toria1 de licitação
Prêfeitura MuniciPal Dê Santo Àntônio dos LoPes / !'ÍÀ

Rêf.: PREGÃO EI,ETRôNICO N" 017/2021 - SRP

F A S M SERVICE EIRELI CNPJ 36.965.115/0001-68 SEDIADA RUA OSVAIDO CRUZ. N"

40?, CENTRo, BACÀBAI-MA, CEP 65700-000, declara, sob as penas da ]ei' que até
u pi""..rt" data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habifitaÇão
no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade dê declarar
ôcorrências posteriores.

Bacabal, 18 de novembro de 202L

t.

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, No 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAT-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 íonê: 98'98356-7154

DECLARAçÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO
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u

I1mo. Sr.
Prêsidentê ê demais mêInbloE da comissão getorial de licitação
Prêfêitura Municipal De santso Àntônio dôs Lopês / MÀ

Rêf.: PTTEGÀO EI,EERôNICO N" OL7 /2O2L SRP

F A S M SERVICE EIREII CNPJ N' 36.965.115/0001-68 , sediada no (a) RUA
OSVÂIDO CRUZ, N" 407, CENTRO, BACABAI-MA, CEP 65700-000, declara. sob as
penas da .Iei, que cr.rmpre, plenamente, os requisitos exígidos no procedimentr^
licitatório refêrenciado. Igualmente, declaramos sob as penas da 1ei. em
especial do a.rt. 36 da lei 1,2.462/20f1, que nossos dj-retores, responsáveis
legais e técnicos, mêmbros dê conseLho técnico, consultivo, deLiberativo ou
administrativo ou sócio, náo são empreqados ou ocupantes de cargo
comissj-onado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está
incursa em nenhum dos ímpedimentos efencados no Edital- da licitação
referenciada.

Einalizando, decfaramos que temos pleno conhecimento dê todos os aspectôs
relativos à licitação em causa e nossa pfena concordância com as côndiÇões
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Bacabal, 18 de novembro de 2027

$RÉtI
Í. otrr,. if ro?

MARANORTE DISTRIBUI DORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 55700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

)

DEC|-ARAçÃo DE CUMPRTMENTO DE REQUTSTT0S DE HABTLTTAçÃ0 E TNEXTSTÊNCrA DE FATOS

IMPEDITIVOS

$lJ
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Ilmo. Sr.
Presj-dente e deBais mer0bros da comissão sêtorial de licitação
Plefêitura Municipal Dê Santo Àntônio dos l,oPes / lae

Rêf.: PREGÁO ELETRôNrCO N" 01?/2021 - SRP

F A S M SERVTCE ErRErl, inscrito no CNPJ n' 36.965.115/0001-68, por
intermédio de seu representante LegaL o (a) Sr (a) FELIPE A. SANTOS MENDES,

portador da carteira de Identidade n"0206761220021 e dô cPF n'046.651 .723.82
AUTORIZA por esse instrumento, a Prefêitura MrniêiPal De Santo Àntônio dos
Lopes / l"ÍA a realizar todas as investigaçÕes complementares que julgar
necessária a habilitação no processo licitatÓrio do pregão eletrônico 22/2O2L
SRP.

Bacabal, 18 de novembro de 2021

$nÉII
f. Ctt . lr ao'
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MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua Osvaldo Cruz, Ne 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAT-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

I
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I1mo. Sr.
Prêsídênle e dêmais mênbros da comiggão sêtorial dê Licitação
P!êfeitura MrnicipaL De Santo Àn!ônio dos Lopes / MA

Rêf.: PREGÃO ELETRôNrCO N" 01?/2021 - SRP

F A S M SERVICE EIRELI inscrito no CNPJ sob o no 36.965.115/0001-68. por
intermédio de sêu representante legal o (a) Sr. (a) FEIIPE A. SANToS MENDES'-'
portador da carteira de Identidade 020616722A021e do CPE n' 046.651 ,723-82,
DECIARA para fins do dispôsto nos incisos lII e IV do art. 1o e no inciso III
do art. 5o da constituiÇão Federal de 05 de ôutubro de 1988, que não possuÕ
em minha cadeia produtivâ, empregados executando trabalho degradante ou
forÇadô.

Bacabal, 18 de novembro de 2027

$RÊLI
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MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIçOS

Rua osvaldo cruz, Ne 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 lnsc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

MODELO DE DECLARAçÃO OE NÃO ADMITIR TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE


